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Nº. 14/2018____ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA DOZE DE JULHO DO 

ANO DOIS MIL E DEZOITO. ___________________________________________  

_____No dia doze de julho do ano dois mil e dezoito, no Salão Nobre do Edifício dos 

Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, sob a 

Presidência do senhor Paulo Alexandre Matos Cunha, com a presença dos senhores 

Vereadores, Ricardo Jorge Costa Mendes, Nuno André Araújo dos Santos Reis e Sá, Sofia 

Manuela Cadeias Machado Fernandes, José Manuel Leitão dos Santos, Leonel Agostinho 

Azevedo Rocha, Célia Cristina Maia Menezes e Castro, Mário Sousa Passos, José Pedro 

Carvalho de Macedo Ferreira Sena, Alfredo Augusto Azevedo Morais Lima e Vítor 

Torres Pereira. __________________________________________________________  

_____Eram dez horas e cinco minutos quando pelo senhor Presidente foi declarada aberta 

a reunião. ______________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

-ANTES DA ORDEM DO DIA:_____________________________________________  

-DADA A NECESSIDADE URGENTE DE APRECIAÇÃO E SUA INCLUSÃO NA 

ORDEM DO DIA, DAS PROPOSTAS ABAIXO TRANSCRITAS, O SENHOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL SUBMETEU A VOTAÇÃO A 

ADMISSIBILIDADE DAS MESMAS: ________________________________________  

1 - “Voto de Louvor ao Famalicense Atlético Clube: Campeão Nacional da 2ª divisão; 

subida à 1ª divisão Nacional de Bilhar”. ______________________________________  

2 - “Voto de Louvor a Sílvio Nogueira e Filipe Carneiro: Campeões Nacionais de 

Basquetebol em Cadeira de Rodas”. _________________________________________  

3 - “Voto de Louvor ao Agrupamento de Escolas Camilo Castelo Branco: Campeão 

Nacional de Desporto Escolar”. ____________________________________________  
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4 - “Votos de Louvor e de Congratulação aos Atletas do Clube de Cultura e Desporto de 

Ribeirão - conquistam títulos nacionais de Atletismo”. __________________________  

 _____________________________________________________________________  

_______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, RECONHECER O CARÁCTER 

DE URGÊNCIA E ADMITIR A INCLUSÃO DAS REFERIDAS PROPOSTAS, NA 

ÁREA DA PRESIDÊNCIA. _____________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

INTERVENÇÃO DO ÓRGÃO EXECUTIVO: ___________________  

O SENHOR VEREADOR VÍTOR PEREIRA pediu a intervenção para comunicar que 

um grupo de habitantes da freguesia de Fradelos tem estado muito preocupado com a 

pocilga da empresa Reis & Silva, devido aos constantes cheiros pestilentos e 

nauseabundos que afluem para as suas habitações. _____________________________   

Soube que o senhor presidente da junta e o senhor vereador do Ambiente, Pedro Sena, 

estiveram no local e, perante isso, gostaria de saber que tipo de iniciativas, se as houver, 

é que a Câmara está a pensar fazer para melhorar esta situação. ___________________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL informou que, no âmbito do 

processo em causa, a Câmara Municipal foi confrontada pela Comissão de Coordenação 

e Desenvolvimento Regional do Norte. A Câmara Municipal, a pedido da CCDRN, 

emitiu uma informação destacando-se a questão do impacto ambiental devido ao projeto 

de ampliação da Gandra, como é conhecida a empresa. Para um melhor esclarecimento, 

o senhor presidente da Câmara leu o ponto cinco dessa informação. _______________  

Informou ainda que a Câmara Municipal emitiu esse parecer, mas salvaguardou-se por 

saber que há questões do foro ambiental que não são competências da Câmara. ______  
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Sabe que a Câmara recebeu algumas queixas dos moradores e, juntamente com o vereador 

do Ambiente, Pedro Sena, procuraram minimizar o impacto. O município informou a 

CCDRN, sendo esta, neste momento, conhecedora dessas queixas e da matéria em causa. 

A partir daí, os cidadãos foram encaminhados para as entidades: APA, GNR e CCDRN, 

porque são estas as entidades que têm competências nesta matéria para agir e não a 

Câmara Municipal. ______________________________________________________  

O SENHOR VEREADOR VÍTOR PEREIRA não falou com nenhum responsável, mas 

constata que há informação divergente. Não sabe se o licenciamento já está concluído, 

mas, no ponto em que está, questionou se não seria possível, através da Polícia Municipal 

ou de uma fiscalização sucessiva, recorrer ao local para saber se as normas estão a ser 

respeitadas. ____________________________________________________________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL esclareceu o senhor vereador 

que a Câmara Municipal não pode exercer competências que não tem. A Câmara 

Municipal pronuncia-se sobre a edificação. Se estiver tudo dentro das normas legais, a 

Câmara Municipal licencia. Se for sobre o ambiente, a Câmara Municipal não tem 

poderes para resolver, são outras entidades que têm que operar. Se essas entidades (GNR, 

APA e CCDRN) estão a demorar a operar, a Câmara Municipal não pode executar 

funções que não são suas. _________________________________________________  

Esclareceu ainda que a Câmara Municipal está a acompanhar as queixas dos habitantes, 

na CCDRN, mas não pode ir para além disso. _________________________________  

O SENHOR VEREADOR VÍTOR PEREIRA esclareceu que sabe disso, mas a situação 

dos moradores é desesperante. Independentemente do enquadramento legal, que tem de 

ser respeitado, há diligências que podem ser desenvolvidas pela Câmara Municipal. Por 
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isso, pede ao senhor Presidente alguma imaginação e força de vontade para resolver este 

problema. _____________________________________________________________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL reforçou que há três entidades 

competentes, e, o que o senhor vereador sugeriu, é que a Câmara Municipal assuma essas 

competências. Há um estado de direito que tem de ser respeitado, há regras, não se 

podendo agir com base num impulso, tem que se ser rigoroso, pois corre-se o risco de 

inverter o processo. Por isso, compete à Câmara Municipal respeitar essas regras, não 

podendo subverter o estado de direito. _______________________________________  

Informou que a Polícia Municipal não pode lavrar um auto porque não tem competências 

para o fazer, mas a GNR já tem essas competências. 

Esclareceu, ainda, que a Câmara Municipal está a fazer o que lhe compete sobre esta 

matéria. _______________________________________________________________   

O SENHOR VEREADOR VÍTOR PEREIRA disse que o senhor presidente da Câmara 

teve uma atitude muito proactiva e preocupada com os trabalhadores da Ricon, tentando 

resolver a situação. Sobre este assunto, o senhor presidente da Câmara não está a ter a 

mesma atitude. É uma situação intolerável que estas famílias estão a viver e, por isso, vai 

apresentar, mais tarde, uma moção. _________________________________________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, sobre o assunto da Ricon, 

disse que o senhor vereador comparou situações que são incomparáveis. ___________  

No exercício de funções abonatórias, a Câmara Municipal tem competências para 

fiscalizar ou não tem. Nesta matéria da Ricon, a Câmara tem. ____________________  

Informou, ainda, que há vazios legais onde a Câmara Municipal pode atuar, tais como nas 

vespas asiáticas. Na matéria que o vereador trouxe à reunião, o município não tem 

competências para levantar o auto. _________________________________________  
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A SENHORA VEREADORA CÉLIA MENEZES solicitou a palavra, dizendo que, ao 

longo das reuniões, o executivo tem vindo a aprovar verbas para as associações realizarem 

obras, questionando se essas verbas vão diretamente para a associação ou se vão para 

terceiros. ______________________________________________________________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL esclareceu que os apoios são 

concedidos às associações e elas é que fazem a gestão dessas verbas. Se as associações, 

por sua iniciativa, transferirem a terceiros, elas é que são o dono da obra, a Câmara 

Municipal apenas apoia. A associação pode dar conhecimento da cedência desses créditos 

a quem executou a obra à Câmara Municipal. _________________________________  

-NÃO HAVENDO MAIS INTERVENÇÕES, PASSOU-SE, EM ATO CONTÍNUO, À 

ORDEM DO DIA: _______________________________________________________  

PRESIDÊNCIA: ____________________________________________  

1 - “APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DE CÂMARA DO DIA 21 DE JUNHO 

DE 2018”  _____________________________________________________________  

Do senhor presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: ________________  

“Submetida a aprovação, a ata da Reunião ordinária da Câmara Municipal realizada no 

dia 21 de junho de 2018, cuja leitura foi dispensada em virtude dos seus textos terem sido 

previamente distribuídos, tendo a mesma sido aprovada por unanimidade dos presentes. 

-Não participou na votação, o senhor Vereador Nuno Sá, por não ter estado presente.” _  

 ______________________________________________________________________  

2 - “VOTO DE LOUVOR AO FAMALICENSE ATLÉTICO CLUBE: CAMPEÃO 

NACIONAL DA 2ª DIVISÃO; SUBIDA À 1ª DIVISÃO NACIONAL DE BILHAR”___ 

Do senhor presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: ________________  
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“O FAC - Famalicense Atlético Clube sagrou-se Campeão Nacional de Bilhar da 2ª 

divisão e assegurou a subida à 1ª divisão Nacional, cumprindo, assim, o objetivo que 

estava definido desde o início da época. _____________________________________   

A equipa de bilhar já subiu, por várias vezes, de divisão, mas nunca alcançou o título de 

Campeão. Nesta época, a equipa foi composta pelos atletas Artur Figueiredo, Jorge 

Bastos, Manuel Figueiredo e Rui Gomes. ____________________________________  

O FAC, sendo um clube eclético, tem sido uma instituição de referência na promoção, 

divulgação e desenvolvimento do desporto na comunidade famalicense. O espelho de 

toda esta dedicação levou, uma vez mais, à conquista de um excelente resultado nacional 

e a merecida subida ao escalão máximo de mais uma modalidade desenvolvida por si, 

desta vez o Bilhar. ______________________________________________________   

O município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor ao FAC - Famalicense Atlético Clube pela conquista do 

título de Campeão Nacional de Bilhar da 2ª divisão e a subida à 1ª divisão Nacional; __   

2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor à própria Associação e Federação que 

representa.” ___________________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA, TENDO OS SENHORES 

VEREADORES DO PARTIDO SOCIALISTA SE ASSOCIADO A ESTE VOTO.  
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-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

3 - “VOTO DE LOUVOR A SÍLVIO NOGUEIRA E FILIPE CARNEIRO: CAMPEÕES 

NACIONAIS DE BASQUETEBOL EM CADEIRA DE RODAS” ________________  

Do senhor presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: ________________  

“Os atletas famalicenses Sílvio Nogueira e Filipe Carneiro a competir pela Associação 

Portuguesa de Deficientes - Delegação de Braga conquistaram, pela terceira vez 

consecutiva, o título de Campeões Nacionais de Basquetebol em Cadeira de Rodas. ___  

Sílvio Nogueira e Filipe Carneiro têm vindo a manter um grande destaque na modalidade 

do desporto adaptado pela consecutiva obtenção de diversos títulos nacionais, tendo 

arrecadado mais um brilhante resultado para juntar aos seus invejáveis palmarés 

desportivos. ____________________________________________________________   

O município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: _______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor aos atletas Sílvio Nogueira e Filipe Carneiro pela conquista 

do título de Campeões Nacionais de Basquetebol em Cadeira de Rodas; ____________   

2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor à Associação e Federação que 

representam.” __________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  
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_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA, TENDO OS SENHORES 

VEREADORES DO PARTIDO SOCIALISTA SE ASSOCIADO A ESTE VOTO.  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. ______________________________________  

 _____________________________________________________________________  

4 - “VOTO DE LOUVOR AO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS CAMILO CASTELO 

BRANCO: CAMPEÃO NACIONAL DE DESPORTO ESCOLAR” ______________  

Do senhor presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“O Agrupamento de Escolas Camilo Castelo Branco conquistou o título de Campeão 

Nacional de Desporto Escolar, em iniciados, na modalidade de atletismo de pista, que se 

realizou em Braga. ______________________________________________________   

O título foi alcançado pela equipa masculina de iniciados, composta por 10 alunos do 

Agrupamento, alcançando vários pódios nas provas de 80m, 80m barreiras, 1500m, salto 

em comprimento, salto em altura, lançamento do peso e estafeta 4x80m. ___________   

O município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor ao Agrupamento de Escolas Camilo Castelo Branco pela 

conquista do título de Campeão Nacional de Desporto Escolar de Atletismo de Pista, em 

iniciados masculinos; ____________________________________________________   

2. Dar conhecimento do presente voto de louvor ao Agrupamento e à DSR-Norte - 

Direção de serviços da região norte (Direção-geral dos estabelecimentos escolares).” _  
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 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA, TENDO OS SENHORES 

VEREADORES DO PARTIDO SOCIALISTA SE ASSOCIADO A ESTE VOTO.  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

5 - “VOTOS DE LOUVOR E DE CONGRATULAÇÃO AOS ATLETAS DO CLUBE 

DE CULTURA E DESPORTO DE RIBEIRÃO - CONQUISTAM TÍTULOS 

NACIONAIS DE ATLETISMO” ___________________________________________  

Do senhor presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: ________________  

“Os jovens atletas famalicenses do Clube de Cultura e Desporto de Ribeirão estiveram 

em destaque nos Campeonatos Nacionais de Atletismo de Pista, que decorreram em 

Vagos. ________________________________________________________________   

O famalicense Pedro Matos sagrou-se Campeão Nacional de Juvenis nos 110m barreiras, 

com o tempo de 14,64 segundos, marca que constitui o novo recorde regional e que fica 

a apenas 36 centésimos da marca de qualificação para participar nos Campeonatos da 

Europa de Juvenis. Já na prova plana de 100 metros, alcançou um excelente 3º lugar no 

pódio, com o tempo de 10,94 segundos, deixando excelentes indicações para evolução 

nesta disciplina. _________________________________________________________  

A jovem Maria João Barbosa alcançou o título de Vice-Campeã Nacional nos 100m, no 

escalão de juvenis, e os atletas Pedro Rodrigues, Pedro Matos, Francisco Costa e Gabriel 

Maia sagraram-se Vice-Campeões Nacionais, na estafeta de 4x100 metros, no mesmo 
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escalão. De realçar que este quarteto foi constituído por 3 atletas do escalão de iniciados, 

facto que valoriza ainda mais o excelente resultado alcançado. ___________________  

O município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor pela sagração de Pedro Matos como Campeão Nacional de 

Atletismo, no escalão de Juvenis e na prova de 110m Barreiras. __________________  

2. Aprovar o Voto de Congratulação pela sagração de: __________________________  

• Maria João Barbosa como Vice-Campeã Nacional de atletismo nos 100m, no escalão de 

juvenis; _______________________________________________________________  

• Pedro Rodrigues, Pedro Matos, Francisco Costa e Gabriel Maia como Vice-Campeões 

Nacionais de atletismo, na estafeta de 4x100m, no escalão de juvenis. _____________  

3. Dar conhecimento dos presentes Votos à Associação e Federação que representam.” 

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR OS VOTOS DE 

LOUVOR E DE CONGRATULAÇÃO, NOS TERMOS DA PROPOSTA 

APRESENTADA, TENDO OS SENHORES VEREADORES DO PARTIDO 

SOCIALISTA SE ASSOCIADO A ESTES VOTOS. _________________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. ______________________________________  

 _____________________________________________________________________  

ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO: _________________________  
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1 - “ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CONCURSO PÚBLICO - SERVIÇOS DE 

SOM, LUZ E PALCOS”  _________________________________________________  

Do senhor presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: ________________  

“De acordo com o solicitado pelos serviços da Divisão de Cultura e Turismo, através do 

GSE nº 16257/2018, o município deverá assegurar a disponibilização de um conjunto de 

serviços de som, luz e montagem de palcos, quer para as atividades organizadas 

diretamente pelo mesmo, quer para apoio a outras atividades organizadas por outras 

entidades, que ao longo do ano decorrem na área da circunscrição territorial do município 

(atividades de interesse municipal), como são caso disso as festas e romarias, tendo sido 

estas últimas objeto de autorização da despesa pela Câmara Municipal na sua reunião 

realizada a 21 de junho de 2018, pelo que torna-se agora necessário proceder à abertura 

de um procedimento de forma a contratualizar o fornecimento dos referidos serviços, no 

decurso do período de 1 (um) ano. __________________________________________  

Deste modo, impõe-se agora proceder à abertura de procedimento de concurso público, 

tendo em vista assegurar o fornecimento dos serviços em apreço, prevendo-se um encargo 

orçamental global estimado de 71.000,00 Eur., ao qual acresce o IVA à taxa em vigor. _  

Neste pressuposto, dado que a Câmara Municipal é a entidade competente para promover 

o lançamento do referido procedimento pré-contratual de concurso público, nos termos 

da alínea b) do nº 1, do artigo 18º do Decreto-Lei nº 197/99 de 8 de junho, conjugado com 

a alínea f) do nº 1 do artigo 33º, do Anexo I da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, dos nºs 

1 e 6 do artigo 22º do Decreto-Lei nº 197/99, de 8 de junho, da alínea b) do nº 1 do artigo 

20º e do artigo 109º, ambos do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo 

Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, com as alterações e a redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 111-B/2017, de 31 de agosto, bem como da alínea a) do nº 1 do artigo 6º 
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da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro e do nº 1 do artigo 11º do Decreto-Lei nº 127/2012, 

de 21 de junho, propõe-se que a Câmara Municipal, delibere: ____________________  

1. Autorizar a realização da despesa relativa ao fornecimento dos serviços de som, luz e 

montagem de palcos, com recurso ao procedimento pré-contratual de concurso público, 

para um período contratual máximo de 1 (um) ano, e até ao montante global estimado de 

71.000,00 Eur., ao qual acresce o IVA à taxa em vigor, sabendo que desse montante 

47.500,00 Eur., acrescido de IVA à taxa em vigor, já foram objeto de autorização da 

despesa pelo executivo municipal - compromisso nº 3561/2018. __________________  

2. Determinar que os encargos resultantes da aquisição referida no número anterior, não 

devem exceder em cada ano económico, os seguintes montantes, aos quais acresce o IVA 

à taxa em vigor: ________________________________________________________  

i. Ano 2018 - 35.500,00 Eur., acrescido do IVA, sendo que: _____________________  

• Para as atividades organizadas diretamente pelo município - 11.750,00 Eur., acrescido 

de IVA; _______________________________________________________________  

• Para as atividades organizadas por outras entidades - 23.750,00 Eur., acrescido de IVA 

- compromisso nº 3561/2018; _____________________________________________  

ii. Ano 2019 - 35.500,00 Eur., acrescido do IVA, sendo que: _____________________  

• Para as atividades organizadas diretamente pelo município - 11.750,00 Eur., acrescido 

de IVA; _______________________________________________________________  

• Para as atividades organizadas por outras entidades - 23.750,00 Eur., acrescido de IVA 

- compromisso nº 3561/2018; _____________________________________________  

iii. Por se tratar de valores estimados, o saldo apurado no final do ano 2018 transitará para 

o ano seguinte. _________________________________________________________  
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3. Designar o júri do procedimento composto pelos elementos constantes do Anexo I à 

presente proposta, bem como do gestor do contrato, conforme previsto no nº 1 do artigo 

290º-A do CCP. _________________________________________________________  

4. Por se tratar de um procedimento que irá gerar pagamentos em mais do que um ano 

económico, e se tratar de encargos anuais que não excedem o limite de 300.000,00 euros, 

em cada um dos anos económicos seguintes ao da sua contratação e o prazo de execução 

de 3 (três) anos, autorizar o compromisso a assumir no âmbito do presente procedimento 

ao abrigo da competência delegada conferida pela Assembleia Municipal em sua reunião 

de 28 de dezembro de 2017.” ______________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção dos compromissos nºs 4155 e 

3561/2018, efetuados com base nos cabimentos 3319, 3016 e 3317/2018.” __________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

2 - “ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CONCURSO PÚBLICO, COM 

PUBLICIDADE INTERNACIONAL - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 

DE GRANDE POTÊNCIA PARA DIVERSAS INSTALAÇÕES MUNICIPAIS E 

PROGRAMA APROXIMAR” _____________________________________________  

Do senhor presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: ________________  

“Na sequência da adjudicação do fornecimento de energia elétrica em MT e BTE/BTN 

para diversas instalações municipais e Programa Aproximar, através do procedimento de 
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concurso público, com publicidade internacional nº 03/17/DEEM, efetuada à firma EDP 

Comercial - Comercialização de Energia, S.A. (NIF 503 504 564), foi celebrado contrato 

com a referida entidade a 5 de setembro de 2017, tendo em vista assegurar o fornecimento 

de energia elétrica às referidas instalações, no decurso do período de 1 (um) ano, com 

início a 28 de agosto de 2017, prorrogável automática e sucessivamente por igual período, 

cessando no entanto a sua vigência a 16 de março de 2019. ______________________  

A referida entidade através de ofício datado de 28 de maio de 2018 (GSE nº 18552/2018), 

vem manifestar a sua intenção de não prorrogação automática do contrato, pelo período 

de 1 (um) ano, com efeitos a partir de 1 de setembro de 2018, inclusive, em virtude da 

presente conjuntura de preços nos mercados de energia inviabilizar a manutenção das 

condições comerciais constantes das cláusulas do contrato em apreço. _____________  

Deste modo e de acordo com o solicitado pelos serviços da Divisão de Eficiência 

Energética e Manutenção, através do GSE nº 19597/2018, torna-se necessário proceder à 

abertura de novo procedimento de concurso público, com publicidade internacional, 

tendo em vista assegurar a continuidade e regularidade do fornecimento de energia 

elétrica aos locais de consumo em apreço, com efeitos que se estima por um período 

compreendido entre 1 de setembro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, prevendo-se um 

encargo orçamental global estimado para os anos económicos previstos, de 2.824.950,35 

Eur., ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor. _____________________________  

Neste pressuposto, e dado que a Câmara Municipal é a entidade competente para 

promover o lançamento do referido procedimento pré-contratual, nos termos da alínea b) 

do nº 1, do artigo 18º do Decreto-Lei nº 197/99 de 8 de junho, conjugado com a alínea f) 

do nº 1 do artigo 33º do Anexo I à Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, dos nºs 1 e 6 do 

artigo 22º do Decreto-Lei nº 197/99 de 8 de junho, com as alterações introduzidas pelo 
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artigo 44º do Decreto-Lei nº 33/2018, de 15 de maio, do artigo 109º do Código dos 

Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, com 

as alterações e a redação dada pelo Decreto-Lei nº 111-B/2017, de 31 de agosto, bem 

como da alínea c) do nº 1 do artigo 6º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro e do nº 1 do 

artigo 11º do Decreto-Lei nº 127/2012, de 21 de junho, propõe-se que a Câmara 

Municipal, delibere: _____________________________________________________  

1. Autorizar a realizar a despesa relativa ao fornecimento de energia elétrica para diversas 

instalações municipais e instalações do Programa Aproximar, com recurso ao 

procedimento pré-contratual de concurso público, com publicidade internacional, para 

um período contratual que se estima compreendido entre 1 de setembro de 2018 e 31 de 

dezembro de 2020, e até ao montante global estimado de 2.824.950,35 Eur., ao qual 

acresce o IVA à taxa legal em vigor. ________________________________________  

2. Determinar que os encargos resultantes da aquisição referida no número anterior, 

encontram-se repartidos da seguinte forma, acrescidos do IVA à taxa legal em vigor: __  

i. Lote 1 - Energia elétrica para diversas instalações municipais: 1.633.464,68 Eur., 

repartido da seguinte forma: _______________________________________________  

a. Ano 2018 - 221.560,61 Eur.; _____________________________________________  

b. Ano 2019 - 696.009,05 Eur.; _____________________________________________  

c. Ano 2020 - 715.895,02 Eur.. _____________________________________________  

ii. Lote 2 - Energia elétrica para diversas instalações escolares - Programa Aproximar: 

1.191.485,67 Eur., repartido da seguinte forma: ________________________________  

a. Ano 2018 - 161.611,26 Eur.; _____________________________________________  

b. Ano 2019 - 507.684,57 Eur.; _____________________________________________  

c. Ano 2020 - 522.189,84 Eur.. _____________________________________________  
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iii. Estabelecer que os montantes fixados para cada ano económico, por se tratar de 

valores estimados podem ser acrescidos do saldo apurado no ano que antecede. ______  

3. Autorizar a abertura do referido procedimento de concurso público, nos termos da al. 

c), do nº 1, do artigo 16º, al. b), do nº 1, do artigo 20º, e artigos 130º e seguintes do Código 

dos Contratos Públicos, bem como a aprovação do correspondente Programa do 

Procedimento e Caderno de Encargos, cujos documentos se anexam e aqui se dão por 

integralmente reproduzidos e ficam a fazer parte integrante desta proposta. _________  

4. Designar o júri do procedimento composto pelos elementos constantes do Anexo I à 

presente proposta, bem como do gestor do contrato, conforme previsto no nº 1 do artigo 

290º-A do CCP. ________________________________________________________  

5. Remeter a presente proposta à Assembleia Municipal, para que esta delibere autorizar 

a necessária e devida assunção do compromisso plurianual, para efeitos dos nºs 1 e 6 do 

artigo 22º do Decreto-Lei nº 197/99, de 8 de junho, com as alterações introduzidas pelo 

artigo 44º do Decreto-Lei nº 33/2018, de 15 de maio e do nº 1 do artigo 6º da Lei nº 

8/2012, de 21 de fevereiro. ________________________________________________  

6. Por razões de celeridade procedimental, autorizar igualmente que a consulta ao 

mercado seja efetuada desde já, através do lançamento do procedimento na plataforma 

eletrónica de contratação pública, ficando a adjudicação, no entanto, condicionada à 

autorização da Assembleia Municipal, nos termos referidos no ponto anterior.” ______  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“A verba em epígrafe tem cabimento orçamental a qual ficou cativa na rubrica 

3504/02020102.” _______________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  
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-SUBMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA OS EFEITOS 

MENCIONADOS NO SEU PONTO CINCO. _______________________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

3 - “CONCURSO PÚBLICO Nº 17/16/DCT - SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO DE 

SOM E LUZ (CASA DAS ARTES E CENTRO DE ESTUDOS CAMILIANOS) - 

EXTINÇÃO DO CONTRATO”  ___________________________________________  

Do senhor presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: ________________  

“Na sequência da adjudicação do procedimento referido em assunto, à firma RIDER 

SHOW - Soluções Profissionais para o Espetáculo, S.A. (NIF 509 811 620), foi celebrado 

contrato com a referida entidade a 18 de janeiro de 2017, tendo em vista assegurar a 

prestação dos serviços de apoio técnico de som e luz, na montagem, operação e 

desmontagem de espetáculos a realizar na Casa das Artes e no Centro de Estudos 

Camilianos, no decurso do período inicial de 1 (um) ano, com possibilidade de 

prorrogação por igual período. _____________________________________________  

Assim, conforme autorização dada pela Câmara Municipal em sua reunião realizada a 23 

de novembro de 2017, foi autorizada a citada prorrogação do prazo contratual pelo 

período de 1 (um) ano, com efeitos a partir de 18 de janeiro de 2018. _______________  

A 26 de abril de 2018, através de correio eletrónico enviado pela RIDER SHOW - 

Soluções Profissionais para o Espetáculo, S.A. (NIF 509 811 620), a mesma vem solicitar 

a resolução do contrato em apreço, com efeitos a partir de 30 de abril de 2018, por motivos 

relacionados com a sua situação financeira, mais especificamente por se encontrar em 
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Processo Especial de Revitalização e em situação de dívida perante o Estado - Serviço de 

Finanças e/ou Segurança Social. ___________________________________________  

Face ao exposto, consultados os serviços on-line do Ministério da Justiça (Portal Citus), 

concluiu-se da existência de processo a correr termos no Tribunal Judicial de Braga - 

Juízo do Comércio de Vila Nova de Famalicão, sob o nº 2249/18.0T8VNF, conforme 

documentos que se anexam e ficam a fazer parte integrante do presente documento, no 

qual se pode constatar que a referida entidade se encontra em Processo Especial de 

Revitalização, tendo sido nomeado como administrador judicial provisório o Sr. António 

Dias Seabra (NIF 199 405 913), ao qual são conferidos poderes exclusivos de 

administração do património da referida entidade, devendo providenciar pela manutenção 

e preservação desse património, e pela continuidade da exploração da empresa. ______  

Considerando que a partir do dia 06 de abril de 2018 é o citado administrador, o 

responsável pela administração do património da entidade em apreço, bem como pela 

manutenção e preservação do mesmo, através de ofício enviado a este a 04 de maio de 

2018 foi solicitado que se pronunciasse acerca da possibilidade de dar continuidade à 

prossecução do contrato celebrado na sequência da adjudicação do procedimento referido 

em assunto ou à necessidade de extinção do mesmo por impedimento, não tendo até à 

data sido rececionada qualquer resposta. _____________________________________  

Considerando que, o município não pode aguardar ad eternum que seja dada resposta à 

questão colocada pelo referido administrador, com os consequentes prejuízos porquanto 

para o município, impõe-se dar por impossível o cumprimento do referido contrato pelo 

cocontratante, com a consequente resolução do mesmo, pelos que nos termos do disposto 

nos artigos 429º e 432º a 434º do Código Civil, na sua atual redação, aplicáveis por força 

do disposto na al. a) do artigo 330º, bem como pela alínea b) do nº 1 do artigo 332º, ambos 
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do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de 

janeiro, pelo que se impõe a resolução do citado contrato, com efeitos a partir de 30 de 

abril de 2018, conforme solicitado pelo cocontrante. ____________________________  

Face ao exposto, atento o correio eletrónico enviado a 26 de abril de 2018 pelo 

cocontratante - RIDER SHOW, S.A., através do GSE nº 14561/2018, no qual é solicitada 

a resolução do contrato a partir de 30/04/2018, a consulta efetuada aos serviços on-line 

do Ministério da Justiça (Portal Citus), bem como a ausência de resposta por parte do 

administrador judicial provisório da citada entidade - Sr. António Dias Seabra (NIF 199 

405 913), em relação à possibilidade da mesma dar continuidade à prossecução do 

contrato em apreço, propõe-se que, para efeitos do disposto na alínea f) do nº 1 do artigo 

33º do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, à contrario, que a Câmara Municipal 

delibere: _______________________________________________________________  

1. Concordar com a resolução do contrato de prestação dos serviços de apoio técnico de 

som e luz, na montagem, operação e desmontagem de espetáculos a realizar na Casa das 

Artes e no Centro de Estudos Camilianos, pelos motivos anteriormente invocados, 

celebrado a 18 de janeiro de 2017, com a firma RIDER SHOW, S.A. (NIF 509 811 620), 

com efeitos que devem retroagir a 30 de abril de 2018; __________________________  

2. Que seja dado conhecimento da presente deliberação, em simultâneo, à entidade 

cocontratante RIDER SHOW, S.A., bem como ao respetivo administrador judicial 

provisório - Sr. António Dias Seabra (NIF 199 405 913).” _______________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  
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 _____________________________________________________________________  

-AUSENTARAM-SE OS SENHORES VEREADORES JOSÉ SANTOS E PEDRO SENA, 

POR IMPEDIMENTO LEGAL. ____________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

RECURSOS HUMANOS: ____________________________________  

1 - “CONSTITUIÇÃO DA EQUIPA MULTIDISCIPLINAR DE GESTÃO DA CASA 

DAS ARTES”  _________________________________________________________  

Do senhor presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Considerando que: _____________________________________________________  

As autarquias locais devem estar dotadas de modelos organizacionais capazes de alcançar 

uma administração mais eficaz e moderna, que sirva bem os cidadãos, as empresas e todos 

o que com ela entram em relação, conferindo eficiência, eficácia, qualidade e agilidade 

ao desempenho das suas funções, numa lógica de simplificação e racionalização dos 

serviços e de procedimentos administrativos e de aproveitamento dos recursos 

disponíveis; ___________________________________________________________  

O Decreto-Lei nº 305/2009, de 23 de outubro, veio estabelecer um novo enquadramento 

jurídico na organização dos serviços das autarquias locais, garantindo uma maior 

operacionalidade dos serviços autárquicos; ___________________________________  

O município de Vila Nova de Famalicão tem como uma das suas prioridades estratégicas 

promover a modernização da administração municipal como elemento fundamental para 

uma governação autárquica qualificada, transparente e visando uma maior eficiência na 

prestação dos serviços aos cidadãos;  _______________________________________  

Os serviços municipais pautam a sua atividade por valores de obtenção de elevados 

padrões de qualidade dos serviços prestados e de máximo aproveitamento possível dos 
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recursos humanos e financeiros disponíveis no quadro de uma gestão racionalizada e 

moderna; ______________________________________________________________  

No município de Vila Nova de Famalicão, tendo em conta os citados princípios de 

atuação, o estatuído no Decreto-Lei nº 305/2009, de 23 de outubro e na Lei nº 49/2012, 

de 29 de agosto, e conforme Despacho nº 110/2014, publicado no Diário da República, II 

Série, nº 2, de 3 de janeiro de 2014, alterado pelo Despacho nº 3328/2016, publicado no 

Diário da República, II Série, nº 44, de 3 de março de 2016, que procedeu à publicação 

do Regulamento da Organização dos Serviços Municipais, o modelo de estrutura orgânica 

aprovado, obedece ao modelo de estrutura misto, combinando o modelo de estrutura 

hierarquizada, constituído por unidades orgânicas nucleares e flexíveis, com o modelo de 

estrutura matricial aplicado no desenvolvimento de projetos transversais, através da 

criação de equipas multidisciplinares; _______________________________________  

O referido Regulamento da Organização dos Serviços Municipais, prevê no nº 3 do seu 

artigo 4º, a possibilidade de serem criadas Equipas Multidisciplinares, dirigidas por 

chefes de equipa multidisciplinar, até ao limite máximo de quatro, tendo o município até 

ao momento constituídas as Equipas Multidisciplinares de Gestão do Parque da Devesa e 

da Casa de Camilo (Museu /Centro de Estudos); _______________________________  

O objetivo fundamental da constituição de equipas multidisciplinares é assegurar a 

presença e intervenção, na elaboração ou execução de ações, planos ou projetos, de 

formações técnicas diversificadas, reconhecidamente válidas e aptas para tratar as 

diferentes valências que devem ser consideradas, de modo a atender à diversidade de 

domínios do saber, de técnicas e de valências, pelo que dessas equipas multidisciplinares 

devem fazer parte profissionais detentores de formações diversificadas e 
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complementares, de modo que a respetiva interdisciplinaridade permita alcançar bons 

níveis de qualidade; _____________________________________________________  

O município de Vila Nova de Famalicão tem como objetivo estratégico a dinamização e 

potenciação dos diferentes equipamentos culturais sob a sua tutela, procurando assim 

contribuir para um concelho mais coeso e desenvolvido na sua vertente sociocultural. 

Reforçando ao mesmo tempo a atratividade e competitividade dos diferentes projetos e 

iniciativas culturais que desenvolve, quer numa perspetiva de formação de públicos, quer 

ao nível da captação de novos visitantes e turistas; _____________________________  

A constituição de uma equipa multidisciplinar de Gestão da Casa das Artes, tem como 

missão, a apresentação, fruição e criação de projetos artísticos e culturais no universo 

cíclico, tendo por base um trabalho interdisciplinar e multifacetado de “todos para todos”; 

De acordo com o nº 3 do artigo 12º do Decreto-Lei nº 305/2009, de 23 de outubro, a 

constituição e a designação dos membros das equipas multidisciplinares e das respetivas 

chefias, a realizar obrigatoriamente de entre efetivos dos serviços, é efetuada através de 

deliberação da câmara municipal, sob proposta do presidente da câmara; ___________  

O estatuto remuneratório das chefias, de acordo com o nº 2 do artigo 12º do Decreto-Lei 

nº 305/2009 e com o nº 1 do artigo 41º do Regulamento da Organização dos Serviços 

Municipais em vigor, é definido por equiparação ao estatuto remuneratório dos diretores 

de departamento municipal ou a de chefe de divisão municipal, em função da natureza e 

complexidade de funções, a definir pela Câmara Municipal na deliberação de constituição 

das equipas. ___________________________________________________________  

No mapa de pessoal do município para o ano de 2018, aprovado por deliberação da 

Assembleia Municipal de 28 de dezembro de 2017, sob proposta da Câmara Municipal 
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tomada na sua reunião de 07 de dezembro de 2017, está prevista o provimento de mais 2 

chefes de equipa multidisciplinar; ___________________________________________  

Nestes termos, proponho, ao abrigo do nº 2 e do nº 3 do artigo 12º, do Decreto-Lei nº 

305/2009, de 29 de outubro, e do nº 1 do artigo 41º do Regulamento da Organização dos 

Serviços Municipais em vigor, publicitado pelo Despacho nº 110/2014, publicado no 

Diário da República, II Série, nº 2, de 3 de janeiro de 2014, alterado pelo Despacho nº 

3328/2016, publicado no Diário da República, II Série, nº 44, de 3 de março de 2016, que 

a Câmara Municipal delibere: ______________________________________________  

1. Autorizar a constituição da Constituição da Equipa Multidisciplinar de Gestão da Casa 

das Artes, cuja missão, eixos programáticos, modelo de funcionamento e estrutura 

organizacional constam do documento em anexo à proposta; _____________________  

2. Designar os membros e a chefia da equipa multidisciplinar, que a seguir se identificam: 

Chefe de Equipa: Álvaro Gilberto Azevedo Santos (técnico superior, licenciado em 

Educação - curso: professor Ensino Básico, Variante Educação Musical, com 

profissionalização para o 1º e 2º ciclo, Curso do Conservatório de Música- Instrumento 

Piano, pós-graduado em Economia e Gestão- especialização em saúde, mestrado em 

Gestão de Indústrias Criativas); ____________________________________________  

Membros da Equipa:  ____________________________________________________  

- Vítor Manuel Torres Ribeiro (técnico superior, licenciado em Engenharia Civil, 

mestrado em “Mediação Cultural e Literária, Área de Especialização em Estudos de 

Cinema e Literatura”);____________________________________________________  

- Rosa Graça Barbosa Costa (técnica superior, licenciada em Contabilidade e Finanças 

Públicas); ______________________________________________________________  
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- Daniela Filipa Carvalho Novais dos Santos (técnica superior, licenciada em Animação 

e Produção Artística);____________________________________________________  

- Marta Alexandra Ferreira Ramos Couto (técnica superior, licenciada em Línguas e 

Secretariado Tradução e Interpretação Inglês e Francês); ________________________  

- Manuela Margarida Saraiva Ferreira (técnica superior, licenciada em Orientação 

Vocacional); ___________________________________________________________  

- Sérgio Manuel Correia Ribeiro Ferreira (técnico superior, licenciado em Marketing e 

Publicidade e bacharel em Gestão de Empreendimento Turísticos); ________________  

- Maria Antonieta da Costa Martins (técnica superior, licenciada em Design e Tecnologias 

das Artes Gráficas, bacharel em Design Tecnologias das Artes Gráficas); ___________  

- Bruno Alexandre Gomes Marques (técnico superior, licenciado em Som e Imagem);___ 

- José Tiago Rocha Araújo (assistente técnico, curso de especialização tecnológica, Nível 

5); ___________________________________________________________________  

- José Andrade Lobo (assistente técnico, 2º ano do Curso Construções Civis e Minas);___ 

- Fernando Jorge Sousa Almeida (assistente técnico, 12º ano de escolaridade); _______  

- Rita João Macedo Moniz Ferreira (assistente operacional, 12º ano escolaridade); ____  

- Marta Sofia Costa Torrinha Barbosa (assistente técnica, 12º ano escolaridade); _____  

- Pedro Miguel Carneiro Marão (assistente técnico, 12º ano de escolaridade); ________  

- Vera Susana Sá Carneiro Ferreira (assistente operacional, 9º ano escolaridade); _____  

- Joaquim Diniz Silva (assistente operacional, 9º ano escolaridade); _______________  

3. Atribuir ao chefe de equipa multidisciplinar, nos termos do nº 2 do artigo 12º, do 

Decreto-Lei nº 305/2009 e do nº 1 do artigo 41º do Regulamento da Organização dos 

Serviços Municipais em vigor, o estatuto remuneratório equiparado ao estatuto 

remuneratório dos chefes de divisão municipal.” ______________________________  
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 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

-NÃO PARTICIPARAM NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO OS SENHORES VEREADORES 

JOSÉ SANTOS E PEDRO SENA. ___________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

-APRESENTOU-SE, DE NOVO, O SENHOR VEREADOR JOSÉ SANTOS.__________  

 ______________________________________________________________________  

SOLIDARIEDADE SOCIAL: _________________________________  

1 - “APOIO FINANCEIRO À ATPV - TUDO PELA VIDA, ASSOCIAÇÃO CÍVICA”  

Do senhor presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: ________________  

“A construção de uma sociedade inclusiva encontra-se como uma das áreas mais 

prioritárias às quais o município procurou estruturar e desenvolver um sistema integrado 

e interinstitucional de suporte. _____________________________________________  

O município tenta articular e congregar esforços entre entidades públicas e privadas com 

vista à atenuação das situações de pobreza e desigualdades, com estratégias de 

desenvolvimento social inovadoras, geradoras de boas práticas e assentes numa rede 

dinâmica e amplamente participada pelas instituições locais. _____________________  

Para tal, e atendendo às fragilidades do sistema financeiro, económico e social, o 

município tem implementado um conjunto diversificado de medidas de apoio social, que 

visam dotar os nossos concidadãos mais vulneráveis de recursos para a satisfação das 

suas necessidades essenciais, nomeadamente a alimentação, a saúde, a educação das 

crianças e a habitação.  ___________________________________________________  
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A “ATPV - Tudo pela Vida, Associação Cívica” é uma instituição sem fins lucrativos que 

tem desempenhado um papel valioso na promoção do desenvolvimento social do nosso 

concelho, nomeadamente na resposta a situações de emergência social, em parceria com 

o município e outras instituições locais. _____________________________________  

Nos termos das alíneas u) e v) do nº 1, do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 

diversa e que se revistam de interesse para o município. _________________________  

Nos termos do nº 1 e da alínea a) do nº 2 do artigo 69º do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio a 

iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. ________  

Termos em que tenho a honra de propor: ____________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere conceder à “ATPV - Tudo pela Vida, Associação 

Cívica”, pessoa coletiva nº 504 368 222, o apoio financeiro no valor de 32.500,00€ (trinta 

e dois mil e quinhentos euros), referente aos meses de julho, agosto e setembro de 2018, 

para desenvolvimento das suas atividades; ___________________________________  

2 - Que o apoio financeiro seja pago de acordo com as disponibilidades financeiras do 

município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e a formalização do 

respetivo protocolo, cuja minuta faz parte integrante desta proposta; _______________  

3 - Aprovar a minuta do protocolo em anexo à proposta; ________________________  

4 - Conferir poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o protocolo 

de financiamento à instituição atrás mencionada.” _____________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4160/2018, 

efetuados com base no cabimento 3324/2018.” ________________________________  
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 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR MAIORIA, APROVAR. _________________________  

-VOTARAM CONTRA OS SENHORES VEREADORES ELEITOS PELO 

PARTIDO SOCIALISTA. _______________________________________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

-NÃO PARTICIPOU NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, O SENHOR VEREADOR PEDRO 

SENA. ________________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

-APRESENTOU-SE, DE NOVO, O SENHOR VEREADOR PEDRO SENA. __________  

 ______________________________________________________________________  

2 - “APOIO FINANCEIRO À DAR AS MÃOS - ASSOCIAÇÃO DE 

SOLIDARIEDADE DE VILA NOVA DE FAMALICÃO” ______________________  

Do senhor presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: ________________  

“As preocupações sociais encontram-se profundamente presentes na comunidade e nas 

entidades e instituições, traduzindo-se em ações concretas e refletindo-se numa dinâmica 

cooperativa e colaborativa. ________________________________________________  

Neste sentido, atendendo à atual crise económica e perante a presente conjuntura e 

fragilidade dos sistemas financeiros, económico e social, é premente desenvolver 

estratégias concelhias de apoio à comunidade e famílias em situação mais vulnerável. _  

O município tem implementado um conjunto diversificado de medidas de apoio social, 

que visam dotar os nossos concidadãos mais vulneráveis de recursos para a satisfação das 

suas necessidades essenciais, nomeadamente a alimentação, a saúde, a educação das 

crianças e a habitação. ____________________________________________________   



846 

 

 

 

A “Dar as Mãos - Associação de Solidariedade de Vila Nova de Famalicão” é uma 

instituição sem fins lucrativos que tem desempenhado um papel valioso na promoção do 

desenvolvimento social do nosso concelho, nomeadamente na resposta a situações de 

emergência social, em parceria com o município e outras instituições locais. ________  

Nos termos das alíneas u) e v) do nº 1, do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 

diversa e que se revistam de interesse para o município. _________________________  

Nos termos do nº 1 e da alínea a) do nº 2 do artigo 69º do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio a 

iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. ________  

Termos em que tenho a honra de propor: ____________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere conceder à “Dar as Mãos - Associação de 

Solidariedade de Vila Nova de Famalicão”, pessoa coletiva nº 503 666 920, o apoio 

financeiro no valor de 32.500,00€ (trinta e dois mil e quinhentos euros), referente aos 

meses de julho, agosto e setembro de 2018, para o desenvolvimento das suas atividades;  

2 - Que o apoio financeiro seja pago de acordo com as disponibilidades financeiras do 

município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e a formalização do 

respetivo protocolo, cuja minuta faz parte integrante desta proposta; _______________  

3 - Aprovar a minuta do protocolo em anexo à proposta; ________________________  

4 - Conferir poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o protocolo 

de financiamento à instituição atrás mencionada.” _____________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4157/2018, 

efetuados com base no cabimento 3322/2018.” ________________________________  
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 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

3 - “APOIO FINANCEIRO À RECREIO DO JOÃO - COOPERATIVA DE 

SOLIDARIEDADE SOCIAL, C.R.L., DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO DAS 

AÇÕES DE ACOMPANHAMENTO SOCIAL DA URBANIZAÇÃO DAS 

AUSTRÁLIAS” ________________________________________________________  

Do senhor presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: ________________  

“O município tem como uma das suas grandes prioridades articular e congregar esforços 

entre entidades públicas e privadas com vista à atenuação das situações de pobreza e 

desigualdades, com estratégias de desenvolvimento social inovadoras, geradoras de boas 

práticas e assentes numa rede dinâmica e amplamente participada pelas instituições 

locais. ________________________________________________________________  

Neste sentido, a cooperação entre o município e a Recreio do João - Cooperativa de 

Solidariedade Social, C.R.L., tem contribuído para a promoção do bem-estar dos cidadãos 

residentes na Urbanização das Austrálias, nomeadamente dos que se encontram numa 

situação social mais vulnerável, através do desenvolvimento de ações de formação e 

acompanhamento em diversas áreas. ________________________________________  

Decorrente desse acompanhamento efetuado pela entidade às famílias da Urbanização, 

foi sentida a necessidade de integração de uma menor, acompanhada pela CPCJ, nas 

valências do Recreio do João, havendo um acréscimo nos gastos previstos pelo que se 
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torna necessário um reforço para fazer face aos encargos com o acolhimento da referida 

menor. _______________________________________________________________   

Nos termos das alíneas u) e v) do nº 1, do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 

diversa e que se revistam de interesse para o município. _________________________  

Nos termos do nº 1 e da alínea a) do nº 2 do artigo 69º do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio a 

iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. ________  

Termos em que tenho a honra de propor: ____________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere conceder o apoio financeiro, no valor de 6.250,00€ 

(seis mil duzentos e cinquenta euros), referentes aos meses de julho, agosto e setembro à 

Recreio do João - Cooperativa de Solidariedade Social, C.R.L., pessoa coletiva nº 505 

900 084, destinado ao desenvolvimento das ações de acompanhamento social da 

população residente na Urbanização das Austrálias. ____________________________  

2 - Que o apoio financeiro seja pago de acordo com as disponibilidades financeiras do 

município, e a formalização do respetivo protocolo, cuja minuta se anexa e faz parte 

integrante desta proposta;_________________________________________________  

3- Aprovar a minuta do protocolo em anexo à proposta; _________________________  

4 - Conferir poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o protocolo 

de financiamento à instituição atrás mencionada.” _____________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4156/2018, 

efetuados com base no cabimento 3320/2018.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  
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_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

4 - “APOIO EM FORMA DE TRANSPORTE PARA PESSOAS PORTADORAS DE 

DEFICIÊNCIA PARA O ANO LETIVO 2018/2019” ___________________________   

Do senhor presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: ________________  

“Considerando que, nos termos dos números 3, 4, 5 do artigo 58º, do Orçamento do 

Estado para 2018, aprovado pela Lei nº 114/2017 de 29 de dezembro, a celebração de 

contratos de aquisição de serviços depende da emissão de parecer prévio favorável, que 

nas autarquias locais, é da competência do presidente, verificando-se o cumprimento dos 

requisitos impostos pelo nº 14 do mesmo artigo, os quais serão garantidos e 

salvaguardados no âmbito do procedimento de contratação pública. ________________  

Considerando que, a Constituição da República Portuguesa consagra o princípio da 

igualdade de todos os cidadãos e afirma expressamente que os cidadãos com deficiência 

gozam plenamente dos direitos fundamentais e estão sujeitos aos deveres consignados na 

Constituição, com ressalva do exercício ou do cumprimento daqueles para os quais se 

encontrem incapacitados. _________________________________________________  

Considerando que, os poderes públicos têm a responsabilidade de promover a dignidade 

e os direitos fundamentais das pessoas com deficiência, bem como a sua plena inclusão e 

participação na sociedade. _________________________________________________  

Neste sentido, a Câmara Municipal tem apoiado o pagamento dos transportes realizados, 

quer através de transporte próprio, táxis ou por ambulâncias para a frequência das 
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estruturas de apoio social, dado as entidades da Administração Central do Estado nos 

domínios da Segurança Social e da Saúde não financiarem os referidos transportes. ___  

Na reunião de 07 de dezembro de 2017, a Câmara Municipal deliberou remeter à 

Assembleia Municipal para que este órgão emitisse autorização prévia genérica favorável 

à assunção de compromissos plurianuais pelo município, para os efeitos previstos na 

alínea c) do nº 1 do artigo 6º da Lei nº 8/12, de 21 de fevereiro, e do artigo 12º do Decreto-

lei nº 127/12 de 21 de junho, tendo tal proposta sido aprovada pela Assembleia Municipal, 

na sua sessão de 28 de dezembro de 2017. ___________________________________  

Termos em que tenho a honra de propor: ____________________________________  

1. Que a Câmara Municipal delibere autorizar a concessão de apoio em termos de 

transporte, casa - instituição (ida-volta), a pessoas portadoras de deficiência, no decurso 

do ano letivo 2018/2019, até ao montante global de 89 902,00€ (oitenta e nove mil, 

novecentos e dois euros), de acordo com a seguinte repartição anual da despesa: _____  

a. Ano de 2018, até ao montante de 32 424,00€; _______________________________  

b. Ano de 2019, até ao montante de 57 478,00€. _______________________________  

2. Efetuar o pagamento das despesas previstas no nº 1, de acordo com as disponibilidades 

financeiras do município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.”_ 

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4162/2018, 

efetuados com base no cabimento 3326/2018.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. ______________________________________  
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 ______________________________________________________________________  

5 - “TRANSPORTE DE PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA” __________  

Do senhor presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: ________________  

“A política educativa conduzida pelo município de Vila Nova de Famalicão tem como 

finalidade assegurar o acesso de todos os famalicenses a uma educação de qualidade, 

independentemente da sua idade, sexo, etnia e condição económica. _______________  

A Câmara Municipal tem apoiado o respetivo transporte para a frequência das estruturas 

de apoio social, aos alunos carenciados que solicitam à Câmara Municipal, o respetivo 

subsídio, em virtude de não possuírem rendimentos capazes para suportar as despesas.___ 

Nos termos das alíneas u) e v) do nº 1, do art.º 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 

diversa e que se revistam de interesse para o município. _________________________  

Nos termos dos nºs 1 e 2 do artigo 69º, ambos do Código Regulamentar sobre Concessão 

de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio a iniciativas e 

instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. ___________________  

Termos em que tenho a honra de propor: _____________________________________  

1. Que a Câmara Municipal delibere autorizar o pagamento do transporte especial, até ao 

montante previsto de 818,59€ (oitocentos e dezoito euros e cinquenta e nove cêntimos), 

conforme tabela em anexo à proposta. _______________________________________  

2. Pagar o previsto no nº 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do município 

e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” _____________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4165/2018, 

efetuados com base no cabimento 3350/2018.” ________________________________  
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 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. ______________________________________  

 _____________________________________________________________________  

6 - “ACORDO DE COLABORAÇÃO RELATIVO À GESTÃO DO COMPLEXO 

HABITACIONAL DAS LAMEIRAS” ______________________________________  

Do senhor presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“As Associações locais desempenham um papel essencial no desenvolvimento das 

comunidades através da promoção de atividades de índole social, cultural e desportiva, 

em prol das pessoas do meio em que estão inseridas. ___________________________  

Na sequência da assinatura do “Auto de cessão”, datado de 20 de maio de 2004 com o 

IGAPHE, que procedeu à “Transferência de Bens Imóveis e dos Respetivos Direitos e 

Obrigações” prioridades daquele Instituto, para o município de Vila Nova de Famalicão, 

a Câmara Municipal, na mesma data, consciente de que toda e qualquer intervenção a 

desenvolver futuramente nos complexos habitacionais transferidos teria sempre de ser 

efetuada em parceria com as associações de moradores, outorgou, com a Associação de 

Moradores do Complexo Habitacional das Lameiras, um acordo de colaboração relativo 

à gestão do respetivo complexo habitacional. _________________________________  

A convicção de que a gestão dos parques habitacionais deve assentar na responsabilização 

coletiva e no desenvolvimento de todos os seus atores, aliada à certeza de que a obtenção 

de graus superiores de eficácia, em termos de agilização de procedimentos e celeridade 

de decisões, se obtém pela proximidade dos decisores em relação aos bens a gerir, foi 
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plenamente confirmada no dia-dia, resultado do acordo de colaboração celebrado e do 

reforço, empenho e competência demonstrados pela respetiva Associação de Moradores.  

Nos termos das alíneas u) e v) do nº 1, do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 

diversa e que se revistam de interesse para o município. _________________________  

Nos termos do nº 1 e da alínea a) do nº 2 do artigo 69º do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio a 

iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. ________  

Termos em que tenho a honra de propor: _____________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere conceder o apoio financeiro, no valor de 30.000,00€ 

(trinta mil euros), referentes aos meses de julho, agosto e setembro à Associação 

Moradores das Lameiras, pessoa coletiva nº 501 455 752, destinado à gestão do complexo 

habitacional com a mesma denominação, transferindo para aquela, a título de subsídio de 

compensação dos encargos advindos dessa gestão, conforme Plano de Ação e respetivo 

Orçamento apresentado no início de janeiro, o qual não é impeditivo de outras eventuais 

formas de financiamento. _________________________________________________  

2 - Que o apoio financeiro seja pago de acordo com as disponibilidades financeiras do 

município, e a formalização do respetivo protocolo, cuja minuta se anexa e faz parte 

integrante desta proposta; _________________________________________________  

3 - Aprovar a minuta do protocolo em anexo à proposta; _________________________  

4 - Conferir poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o protocolo 

de financiamento à instituição atrás mencionada.” ______________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  
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“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4158/2018, 

efetuados com base no cabimento 3321/2018.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. ______________________________________  

 _____________________________________________________________________  

7 - “ACORDO DE COLABORAÇÃO RELATIVO À GESTÃO DO COMPLEXO 

HABITACIONAL DE LOUSADO” ________________________________________  

Do senhor presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“A construção de uma sociedade inclusiva encontra-se como uma das áreas mais 

prioritárias às quais o município procurou estruturar e desenvolver um sistema integrado 

e interinstitucional de suporte. _____________________________________________  

Na sequência da assinatura do “Auto de cessão”, datado de 20 de maio de 2004 com o 

IGAPHE, que procedeu à “Transferência de Bens Imóveis e dos Respetivos Direitos e 

Obrigações” prioridades daquele Instituto, para o município de Vila Nova de Famalicão, 

a Câmara Municipal, na mesma data, consciente de que toda e qualquer intervenção a 

desenvolver futuramente nos complexos habitacionais transferidos teria sempre de ser 

efetuada em parceria com as associações de moradores, outorgou, com a Associação de 

Moradores do Complexo Habitacional de Lousado, um acordo de colaboração relativo à 

gestão do respetivo complexo habitacional. __________________________________  

A convicção de que a gestão dos parques habitacionais deve assentar na responsabilização 

coletiva e no desenvolvimento de todos os seus atores, aliada à certeza de que a obtenção 

de graus superiores de eficácia, em termos de agilização de procedimentos e celeridade 
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de decisões, se obtém pela proximidade dos decisores em relação aos bens a gerir, foi 

plenamente confirmada no dia-dia, resultado do acordo de colaboração celebrado e do 

reforço, empenho e competência demonstrados pela respetiva Associação de Moradores.  

Tendo em atenção que a Câmara Municipal tem como um dos seus principais objetivos a 

promoção da qualidade de vida das pessoas residentes nas habitações inseridas no 

património do município, em cooperação com entidades públicas e privadas que atuam a 

nível local. _____________________________________________________________  

Nos termos das alíneas u) e v) do nº 1, do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 

diversa e que se revistam de interesse para o município. _________________________  

Nos termos do nº 1 e da alínea a) do nº 2 do artigo 69º do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio a 

iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. ________  

Termos em que tenho a honra de propor: _____________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere conceder o apoio financeiro, no valor de 6.750,00€ 

(seis mil setecentos e cinquenta euros), referentes aos meses de julho, agosto e setembro, 

à Associação Moradores do Complexo Habitacional de Lousado, pessoa coletiva nº 504 

707 337, destinado à gestão do complexo habitacional com a mesma denominação, 

transferindo para aquele, a título de subsídio de compensação dos encargos advindos 

dessa gestão, conforme Plano de Ação e respetivo Orçamento apresentado no início de 

janeiro, o qual não é impeditivo de outras eventuais formas de financiamento. _______  

2 - Que o apoio financeiro seja pago de acordo com as disponibilidades financeiras do 

município, e a formalização do respetivo protocolo, cuja minuta se anexa e faz parte 

integrante desta proposta; _________________________________________________  
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3 - Aprovar a minuta do protocolo em anexo à proposta; ________________________  

4 - Conferir poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o protocolo 

de financiamento à instituição atrás mencionada.” _____________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4159/2018, 

efetuados com base no cabimento 3321/2018.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. ______________________________________  

 _____________________________________________________________________  

JURÍDICO E CONTENCIOSO: _______________________________  

1 - “APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO DE EMPREITADA 

DENOMINADA REDE URBANA PEDONAL E CICLÁVEL - ETAPA 2 (ANTENAS) 

- FASE 1 (FAMALICÃO/GONDIFELOS)” __________________________________   

Do senhor presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Em reunião ordinária datada de 24 de maio de 2018, ao abrigo do Código dos Contratos 

Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, a Câmara 

Municipal deliberou adjudicar a empreitada denominada “Rede urbana pedonal e ciclável 

- Etapa 2 (antenas) - Fase 1 (Famalicão/Gondifelos)” à sociedade DACOP - 

CONSTRUÇÕES E OBRAS PÚBLICAS, S.A., pelo valor de 1.879,459,58 euros, 

acrescido de IVA; _______________________________________________________  
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Nos termos do disposto na alínea b) do número 1 do artigo 96º do CCP, o clausulado do 

contrato deve conter, sob pena de nulidade, a indicação do ato de adjudicação e do ato de 

aprovação da minuta do contrato. ___________________________________________  

Por força do disposto no artigo 98º do CCP, conjugado com o disposto nos artigos 4º, 18º 

e 29º do Decreto-Lei nº 197/99, de 8 de junho, a competência para aprovar a minuta do 

contrato é da Câmara Municipal.  ___________________________________________  

 Nestes termos, proponho que a Câmara Municipal delibere: _____________________  

1 - Aprovar o teor da minuta do contrato de empreitada denominada “Rede urbana 

pedonal e ciclável - Etapa 2 (antenas) - Fase 1 (Famalicão/Gondifelos) ”, que se junta em 

anexo e faz parte integrante desta proposta; ___________________________________  

2 - Conceder poderes ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

respetivo contrato. _______________________________________________________  

3 - Notificar o adjudicatário da minuta do contrato para efeitos de aceitação, conforme 

disposto nos artigos 100º a 103º do CCP.” ____________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

PATRIMÓNIO: _____________________________________________  

 1 - “PRORROGAÇÃO DO PRAZO, PELO PERÍODO DE TRÊS MESES, DO 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE INSTALAÇÕES ESCOLARES 

CELEBRADO COM A DIDÁXIS - COOPERATIVA DE ENSINO, CRL, PARA 

INSTALAÇÃO TEMPORÁRIA DA EB DE RIBA DE AVE” ____________________   
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Do senhor vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: _____________________  

“Em reunião datada de 10 de agosto de 2017, a Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade autorizar a celebração com a Didáxis - Cooperativa de Ensino, CRL, de um 

contrato de arrendamento de instalações escolares (15 salas de aula, 02 gabinetes, 

sanitários e espaços adjacentes para recreio) para instalação temporária da Escola Básica 

e Jardim de Infância (EB/JI) de Riba de Ave, cujo edifício se encontra em obras de 

requalificação e ampliação. _______________________________________________  

O contrato de arrendamento foi celebrado pelo prazo de 13 meses, com início a 1 de 

setembro de 2017 e fim a 30 de setembro de 2018.  ____________________________  

Considerando que, nos termos das informações prestadas pelos serviços da Divisão de 

Equipamentos e da Divisão de Educação, as referidas obras apenas estarão concluídas em 

dezembro de 2018, torna-se necessário proceder à prorrogação do contrato de 

arrendamento até 31 de dezembro de 2018, de forma a garantir o normal desenvolvimento 

das atividades letivas e não letivas daquele estabelecimento de ensino. _____________  

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: ______________________  

1 - Autorizar a prorrogação do prazo, pelo período de três meses (de 1 de outubro a 31 de 

dezembro de 2018), pelo valor global de 30.000, 00 € (trinta mil euros), do contrato de 

arrendamento de instalações escolares celebrado com a Didáxis - Cooperativa de Ensino, 

CRL, a 18 de setembro de 2017, para instalação temporária da EB de Riba de Ave, 

conforme minuta de aditamento que se anexa e faz parte integrante desta proposta; ___  

2 - Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

aditamento ao contrato de arrendamento.” ___________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  
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“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4154/2018, 

efetuados com base no cabimento 3318/2018.” ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

CULTURA: ________________________________________________  

1 - “ATIVIDADES DE INTERESSE MUNICIPAL - ALUGUER DE EQUIPAMENTOS 

E EXECUÇÃO DE MATERIAIS” __________________________________________  

Do senhor vereador Leonel Rocha cujo teor se transcreve: _______________________  

“As comunidades locais desempenham um papel cada vez mais relevante no 

desenvolvimento das sociedades. Perante os novos desafios que se colocam às 

comunidades locais em geral e ao concelho de Vila Nova de Famalicão em particular, o 

município, enquanto instituição que visa a prossecução dos interesses públicos da nossa 

comunidade, tem a responsabilidade de dar respostas adequadas a estes desafios. _____  

“As tradições são modos de tornar o passado presente, são algo partilhado por um 

conjunto de pessoas”. Vila Nova de Famalicão sempre foi uma região de fortes tradições 

culturais. As festas e romarias são a perfeita união entre a crença popular e divinização 

do sagrado e o profano, que com o seu programa de animação dá música, boa disposição 

e muitos motivos de atração às gentes da terra, revivendo, ano após ano, tradições, hábitos 

e costumes populares. Estas festas de cariz cultural são a manifestação da carolice e da 

boa disposição do povo, gente de trabalho e de mil ofícios, que, através da sua 

disponibilidade, preservam vivas e renovadas as tradições.  ______________________  
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A valorização da cultura tem vários caminhos. Um deles pode ser o das tradições 

populares, o que nelas existe e o uso que se lhes pode dar. Neste âmbito, impõe-se a 

implementação de ações e medidas de natureza estruturante, de modo a viabilizar técnica 

e politicamente os seus mais elevados propósitos. O apoio do município na cedência do 

apoio logístico constitui um forte incentivo para a continuação e preservação da expressão 

popular visível nestas iniciativas. ___________________________________________  

Considerando, no entanto, que o município tem necessidade, para os citados fins e no 

âmbito da colaboração institucional, de realizar despesa, e atento o regime fixado na 

alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei 75/2013 de 12 de setembro, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere: _____________________________________________________  

Autorizar a realização de despesa até ao montante de 20.000,00 € (vinte mil euros), com 

a aquisição de serviços de aluguer de sistemas de som e luz, aluguer de palcos e outros 

recursos/estruturas logísticas, tendo em vista a realização de eventos de natureza 

cultural.” ______________________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4153/2018, 

efetuados com base no cabimento 3316/2018.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. ______________________________________  

 _____________________________________________________________________  

2 - “APOIO FINANCEIRO À SOCIEDADE ARTÍSTICA E MUSICAL DE RIBA DE 

AVE” ________________________________________________________________   
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Do senhor vereador Leonel Rocha cujo teor se transcreve: _______________________  

“Nos primórdios da atividade das Bandas Filarmónicas, finais do séc. XVIII e inícios do 

séc. XIX, a maior parte das populações era analfabeta. As primeiras coletividades 

musicais desempenharam nessa época uma ação relevante na criação de espaços físicos 

onde fosse possível a instrução musical proporcionando-se assim o aumento do nível 

cultural da população da sua comunidade e das comunidades circunvizinhas. Nas suas 

denominações mais antigas pode perceber-se esse pendor, nomeadamente naquelas cuja 

designação é, ainda hoje: Sociedade de Instrução Musical de Porto Salvo, Coruchense, 

Rossiense, etc. __________________________________________________________  

No Século XXI estas Instituições continuam a ser ponto de referência local e de 

proximidade que proporciona a aprendizagem musical e o desenvolvimento de técnicas 

instrumentais e vocais aos inúmeros jovens e crianças que as procuram; Continuam a 

contribuir para o bem-estar e convívio das populações através de exibições de grande 

valor musical; Continuam a contribuir, em suma, para o enriquecimento humano, cultural 

e turístico da sua região.  __________________________________________________  

Assim sendo, considerando que o município prossegue o lema de “Cultura para Todos” 

facilitando o acesso e a aproximação dos mais diversos públicos aos mais variados setores 

artísticos; ______________________________________________________________  

Considerando igualmente que o trabalho desenvolvido pelas Bandas Filarmónicas se 

insere nesse propósito de desenvolvimento cultural, propomos a celebração de um 

protocolo de cooperação, o qual, direta e indiretamente beneficie múltiplos interesses 

culturais. ______________________________________________________________  

Considerando que é da competência da Câmara Municipal apoiar entidades ou 

organismos legalmente existentes, com vista à realização de projetos e atividades de 
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interesse para o município - Cfr alíneas o) e u) do nº 1, do artigo 33º, do anexo I da Lei 

75/2013, de 12 de setembro. ______________________________________________  

Considerando o disposto nos artigos 67º a 75º do Código Regulamentar sobre Concessão 

de Apoios, publicado na II Série do Diário da República, de 5 de Janeiro de 2016, tenho 

a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: ___________________________  

1. Atribuir à Sociedade Artística e Musical de Riba D’Ave, NIPC nº 501 650 989, o 

subsídio de 15.500,00Eur (Quinze mil e quinhentos Euros) como apoio à atividade da 

banda e com vista à continuidade de atividades de reconhecido interesse para o município; 

2. Que, no âmbito deste apoio, a banda referida no ponto nº 1 se comprometa a realizar e 

animar até sete (7) festas-romarias no concelho, em calendário, locais e moldes a acordar 

com a Autarquia; _______________________________________________________  

3. Aprovar a minuta do protocolo de atribuição de subsídio, em anexo à proposta; ____  

4. Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

protocolo; _____________________________________________________________  

5. Pagar o montante previsto no nº 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do 

município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” ____________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4149/2018, 

efetuados com base no cabimento 3314/2018.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. ______________________________________  

 _____________________________________________________________________  
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3 - “APOIO FINANCEIRO AO GRUPO RECREATIVO E MUSICAL - BANDA DE 

FAMALICÃO” _________________________________________________________   

Do senhor vereador Leonel Rocha cujo teor se transcreve: _______________________  

“Nos primórdios da atividade das Bandas Filarmónicas, finais do séc. XVIII e inícios do 

séc. XIX, a maior parte das populações era analfabeta. As primeiras coletividades 

musicais desempenharam nessa época uma ação relevante na criação de espaços físicos 

onde fosse possível a instrução musical proporcionando-se assim o aumento do nível 

cultural da população da sua comunidade e das comunidades circunvizinhas. Nas suas 

denominações mais antigas pode perceber-se esse pendor, nomeadamente naquelas cuja 

designação é, ainda hoje: Sociedade de Instrução Musical de Porto Salvo, Coruchense, 

Rossiense, etc. __________________________________________________________  

No Século XXI estas Instituições continuam a ser ponto de referência local e de 

proximidade que proporciona a aprendizagem musical e o desenvolvimento de técnicas 

instrumentais e vocais aos inúmeros jovens e crianças que as procuram; Continuam a 

contribuir para o bem-estar e convívio das populações através de exibições de grande 

valor musical; Continuam a contribuir, em suma, para o enriquecimento humano, cultural 

e turístico da sua região.  __________________________________________________  

Assim sendo, considerando que o município prossegue o lema de “Cultura para Todos” 

facilitando o acesso e a aproximação dos mais diversos públicos aos mais variados setores 

artísticos; ______________________________________________________________  

Considerando igualmente que o trabalho desenvolvido pelas Bandas Filarmónicas se 

insere nesse propósito de desenvolvimento cultural, propomos a celebração de um 

protocolo de cooperação, o qual, direta e indiretamente, beneficie múltiplos interesses 

culturais. ______________________________________________________________  
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Considerando que é da competência da Câmara Municipal apoiar entidades ou 

organismos legalmente existentes, com vista à realização de projetos e atividades de 

interesse para o município - Cfr alíneas o) e u) do nº 1, do artigo 33º, do anexo I da Lei 

75/2013, de 12 de setembro. ______________________________________________  

Considerando o disposto nos artigos 67º a 75º do Código Regulamentar sobre Concessão 

de Apoios, publicado na II Série do Diário da República, de 5 de Janeiro de 2016, tenho 

a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: ___________________________  

1. Atribuir ao Grupo Recreativo e Musical - Banda de Famalicão, NIPC nº 501 350 438, 

o subsídio de 15.500,00Eur (Quinze mil e quinhentos Euros) como apoio à atividade da 

banda e com vista à continuidade de atividades de reconhecido interesse para o município; 

2. Que, no âmbito deste apoio, a banda referida no ponto nº 1 se comprometa a realizar e 

animar até sete (7) festas-romarias no concelho, em calendário, locais e moldes a acordar 

com a Autarquia; _______________________________________________________  

3. Aprovar a minuta do protocolo de atribuição de subsídio, em anexo à proposta; ____  

4. Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

protocolo; _____________________________________________________________  

5. Pagar o montante previsto no nº 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do 

município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” ____________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4145/2018, 

efetuados com base no cabimento 3313/2018.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  
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-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

4 - “APOIO FINANCEIRO À BANDA MARCIAL DE ARNOSO SANTA MARIA”___  

Do senhor vereador Leonel Rocha cujo teor se transcreve: _______________________  

“Nos primórdios da atividade das Bandas Filarmónicas, finais do séc. XVIII e inícios do 

séc. XIX, a maior parte das populações era analfabeta. As primeiras coletividades 

musicais desempenharam nessa época uma ação relevante na criação de espaços físicos 

onde fosse possível a instrução musical proporcionando-se assim o aumento do nível 

cultural da população da sua comunidade e das comunidades circunvizinhas. Nas suas 

denominações mais antigas pode perceber-se esse pendor, nomeadamente naquelas cuja 

designação é, ainda hoje: Sociedade de Instrução Musical de Porto Salvo, Coruchense, 

Rossiense, etc. __________________________________________________________  

No Século XXI estas Instituições continuam a ser ponto de referência local e de 

proximidade que proporciona a aprendizagem musical e o desenvolvimento de técnicas 

instrumentais e vocais aos inúmeros jovens e crianças que as procuram; Continuam a 

contribuir para o bem-estar e convívio das populações através de exibições de grande 

valor musical; Continuam a contribuir, em suma, para o enriquecimento humano, cultural 

e turístico da sua região. __________________________________________________   

Assim sendo, considerando que o município prossegue o lema de “Cultura para Todos” 

facilitando o acesso e a aproximação dos mais diversos públicos aos mais variados setores 

artísticos; ______________________________________________________________  

Considerando igualmente que o trabalho desenvolvido pelas Bandas Filarmónicas se 

insere nesse propósito de desenvolvimento cultural, propomos a celebração de um 
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protocolo de cooperação, o qual, direta e indiretamente, beneficie múltiplos interesses 

culturais. ______________________________________________________________  

Considerando que é da competência da Câmara Municipal apoiar entidades ou 

organismos legalmente existentes, com vista à realização de projetos e atividades de 

interesse para o município - Cfr alíneas o) e u) do nº 1, do artigo 33º, do anexo I da Lei 

75/2013, de 12 de setembro. ______________________________________________  

Considerando o disposto nos artigos 67º a 75º do Código Regulamentar sobre Concessão 

de Apoios, publicado na II Série do Diário da República, de 5 de Janeiro de 2016, tenho 

a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: ___________________________  

1. Atribuir à Banda Marcial de Arnoso Santa Maria, NIPC nº 501 942 220, o subsídio de 

15.500,00 Eur (Quinze mil e quinhentos Euros) como apoio à atividade da banda e com 

vista à continuidade de atividades de reconhecido interesse para o município; _______   

2. Atribuir adicionalmente o montante de 4.500,00 Eur (Quatro mil e quinhentos euros), 

referente à comparticipação dos custos com a aquisição de instrumentos musicais, 

conforme pedido e documentação em anexo à proposta. _________________________  

3. Que, no âmbito deste apoio, a banda referida no ponto nº 1 se comprometa a realizar e 

animar até sete (7) festas-romarias no concelho, em calendário, locais e moldes a acordar 

com a Autarquia; _______________________________________________________  

4. Aprovar a minuta do protocolo de atribuição de subsídio, em anexo à proposta; ____  

5. Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

protocolo; _____________________________________________________________  

6. Pagar o montante previsto no nº 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do 

município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. _____________  
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7. Pagar o montante previsto no nº 2 de acordo com as disponibilidades financeiras do 

município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, mediante 

comprovativo das aquisições descritas.” ______________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4142/2018, 

efetuados com base no cabimento 3311/2018.” ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

-AUSENTOU-SE O SENHOR VEREADOR LEONEL ROCHA, POR IMPEDIMENTO 

LEGAL. _______________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

5 - “APOIO FINANCEIRO AO MUSEU DA GUERRA COLONIAL - EXPOSIÇÃO 

ITINERANTE” _________________________________________________________   

Do senhor vereador Leonel Rocha cujo teor se transcreve: _______________________  

“Considerando que o Museu da Guerra Colonial, com sede em Vila Nova de Famalicão, 

que tem entre outros objetivos a recolha, preservação e divulgação de fontes e estudos, a 

constituição de um centro documental e o alargamento de novos estudos na região. Para 

a persecução desses objetivos a direção da associação, tendo em conta os diversos 

convites que tem vindo a receber para a cedência da sua exposição itinerante, decidiu 

efetuar a substituição de algumas das estruturas de suporte à mesma, tendo em conta a 
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melhoria das condições das referidas cedências ao nível do transporte e 

acondicionamento. ______________________________________________________  

Tendo em conta a mais-valia do trabalho realizado pelo museu junto de diferentes tipos 

de públicos, na divulgação das suas coleções, que nos retratam de forma muito 

contundente aquele que foi um dos momentos mais marcantes da história recente do país. 

Considerando que o Museu da Guerra Colonial, remeteu à Câmara Municipal um pedido 

de apoio para a comparticipação das despesas com a reformulação da sua exposição 

itinerante (ver anexo). ___________________________________________________  

Considerando que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente narrada e em 

critérios gerais e específicos para a área cultural, conforme decorre da alínea a) do nº 2 

do artigo 69º e dos nºs 1 e 3 do artigo 73º do Código Regulamentar sobre Concessão de 

Apoios, publicado na II Série do Diário da República, de 5 de janeiro de 2016; ______  

Considerando que é da competência da Câmara Municipal apoiar entidades ou 

organismos legalmente existentes com vista à realização de eventos de interesse para o 

município, bem como apoiar atividades de natureza cultural e recreativa de interesse para 

o município - Cfr. alíneas o) e u) do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro; __  

Tenho a honra de propor que esta Câmara Municipal delibere o seguinte:  __________  

1. Conceder, através da celebração de protocolo, um apoio financeiro no valor de 

1.300,00€ (mil e trezentos euros) ao Museu da Guerra Colonial, Pessoa Coletiva nº 504 

473 921, para apoiar as despesas com a reformulação da exposição itinerante, fins que 

são mencionados no corpo da proposta; _____________________________________  

2. Aprovar o protocolo de concessão de apoio financeiro, nas condições fixadas na minuta 

que se anexa e cujo conteúdo se dá aqui por integralmente reproduzido; ____________  
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3. Conceder poderes ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal para, em nome 

do município, outorgar o respetivo protocolo de apoio financeiro, em anexo à proposta.” 

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4133/2018, 

efetuados com base no cabimento 3310/2018.” ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

-NÃO PARTICIPOU NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O SENHOR VEREADOR LEONEL 

ROCHA. ______________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

-APRESENTOU-SE, DE NOVO, O SENHOR VEREADOR LEONEL ROCHA. _______  

 ______________________________________________________________________  

6 - “APOIO FINANCEIRO AO NÚCLEO DA LIGA DOS COMBATENTES DA VILA 

DE RIBEIRÃO - PAINEL CERÂMICO ALUSIVO À GUERRA DO ULTRAMAR” _  

Do senhor vereador Leonel Rocha cujo teor se transcreve: _______________________  

“Considerando que o Núcleo da Liga dos Combatentes da Vila de Ribeirão, no âmbito 

das obras que vai realizar no seu edifício/sede, decidiu erigir um novo painel cerâmico 

alusivo à Guerra do Ultramar. ______________________________________________  

Considerando que o referido painel cerâmico, vai reforçar o conjunto artístico já existente 

na periferia do lugar do Souto Santa Ana, onde já existem dois monumentos, 

nomeadamente um painel cerâmico, materializado pelo artista/pintor Fernando Jorge, que 
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representa uma emboscada e um Monumento em Bronze em homenagem às mães dos 

combatentes. ___________________________________________________________  

Considerando as dificuldades financeiras da entidade em causa para executar o projeto, a 

mesma solicita o apoio da Câmara Municipal no montante de 12.000,00EUR de forma a 

conseguir avançar com esta intenção. _______________________________________  

Considerando que compete à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de apoio a 

entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de 

obras de interesse para o município, conforme decorre da alínea o), do nº 1 do artigo 33º 

da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, _______________________________________  

Termos em que tenho a honra de propor:  ____________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere atribuir à LIGA DOS COMBATENTES, NIPC nº 

500 816 905, o subsídio de 5.000,00 Euros (cinco mil euros) com vista à comparticipação 

nos custos da execução do painel em azulejo alusivo à Guerra do Ultramar; _________  

2 - Que seja igualmente deliberado aprovar a minuta do protocolo de atribuição de 

subsídio, em anexo, e cujo conteúdo aqui se dá por integralmente reproduzido; ______  

3 - Que delibere ainda conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido o protocolo; ____________________________________________  

4 - Que seja também deliberado pagar o montante previsto no nº 1, de acordo com as 

disponibilidades financeiras do município e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis, mediante verificação da obra feita.” ______________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4161/2018, 

efetuados com base no cabimento 3325/2018.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  
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_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

7 - “APOIO FINANCEIRO À NOZES DE PRATA - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

ARTÍSTICA / PROJETO: LABIRINTO DAS ARTES” _________________________   

Do senhor vereador Leonel Rocha cujo teor se transcreve: _______________________  

“Considerando o pedido de apoio dirigido à autarquia, pela Nozes de Prata - Associação 

Cultural e Artística, enquanto entidade que pretende implementar o Projeto “Labirinto 

das Artes - Centro de Arte Infantil”, situado na Quinta d’A Casa, freguesia de Requião. 

Tendo em conta que o referido projeto tem por objetivo reforçar alguns dos conteúdos 

abordados nos currículos escolares, introduzindo conceitos que habitualmente se 

encontram mais ausentes da esfera curricular, permitindo criar pontes duradouras e 

estimulantes entre aprendizagens escolares e não-escolares, de forma extremamente 

criativa e apelativa. ______________________________________________________  

Considerando que o espaço a criar procurará potenciar fatores como a criatividade, a 

expressão individual e a capacidade de representação, fomentando a descoberta do 

Grafismo nos movimentos artísticos através de explicações teóricas e trabalhos práticos 

relacionados com cada época apresentada. ____________________________________  

Tendo também em conta que “O Labirinto das Artes” pretende abranger o público escolar, 

desde o Pré-Escolar até ao 1º Ciclo durante o período da semana, e Famílias e Público em 

geral durante o fim-de-semana. _____________________________________________  

Considerando a intenção da referida associação pretender com este projeto dar formação 

para Professores e Profissionais das áreas das Artes Plásticas, Design, Arquitetura, 
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História da Arte, Património, de forma a atualizarem o seu conhecimento e 

desenvolvimento das suas competências na aquisição de novas técnicas artísticas e 

materiais.  _____________________________________________________________  

Tendo em conta que o público-alvo do funcionamento semanal do Labirinto serão as 

escolas públicas e privadas, sendo assumido pela Nozes de Prata que o serviço será 

gratuito para as crianças da faixa etária do Pré-escolar e 1º ciclo. _________________  

Considerando que a Nozes de Prata - Associação Cultural e Artística solicitou a concessão 

de um apoio financeiro para custear as despesas com a construção/implementação, do 

Espaço Labirinto das Artes - Centro de Arte Infantil. ___________________________  

Considerando que compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de interesse 

municipal, conforme decorre das alíneas o) e u), ambas do n° 1 do artigo 33° da Lei n° 

75/2013, de 12 de setembro, e atendendo que a concessão do apoio assenta na motivação 

anteriormente narrada e em critérios gerais e específicos para a área cultural, conforme 

decorre da alínea a) e b) do nº 2 do artigo 69º e dos nºs 1 e 3 do artigo 73º do Código 

Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado na II Série do Diário da República, 

de 5 de janeiro de 2016; __________________________________________________  

Termos em que tenho a honra de propor:  ____________________________________  

1. Que a Câmara Municipal delibere atribuir à Nozes de Prata - Associação Cultural e 

Artística, NPC 513 296 034, o subsídio de 15.000,00€ (Quinze mil euros), que se destina 

a apoiar as despesas com construção/implementação, do Espaço Labirinto das Artes - 

Centro de Arte Infantil; __________________________________________________  

2. Que seja igualmente deliberado aprovar a minuta do protocolo de atribuição de 

subsídio, em anexo, e cujo conteúdo aqui se dá por integralmente reproduzido; ______  
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3. Que delibere, ainda, conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido protocolo; ______________________________________________  

4. Que seja, também, deliberado pagar o montante previsto de acordo com as 

disponibilidades financeiras do município, desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis, e mediante verificação de obra feita.”______________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4118/2018, 

efetuados com base no cabimento 3308/2018.” ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

FREGUESIAS: _____________________________________________  

1 - “DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS PARA EXECUÇÃO DE TRABALHOS E 

OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO DA REDE VIÁRIA EM ESTRADAS 

MUNICIPAIS/CAMINHOS MUNICIPAIS NA FREGUESIA DE CARREIRA E 

BENTE - TRANSFERÊNCIA DE VERBAS” _________________________________   

Do senhor vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ________________________  

Considerando que: _______________________________________________________  

“A Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, introduziu um novo regime normativo de 

enquadramento da delegação de competências, através do contrato interadministrativo 

previsto no artigo 120º do Anexo I da referida Lei, possibilitando que os órgãos dos 

municípios deleguem competências nos órgãos das freguesias em todos os domínios dos 
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interesses das populações, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de 

proximidade e do apoio direto às comunidades locais; __________________________  

A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o 

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade de serviços prestados às 

populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado no artigo 

118º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro; _________________________  

A par das regras estabelecidas pelo regime jurídico aprovado pela Lei nº 75/2013, de 12 

de setembro, os contratos interadministrativos de delegação de competências estão ainda 

sujeitos, a título subsidiário, ao Código dos Contratos Públicos e ao Código do 

Procedimento Administrativo; _____________________________________________  

Os municípios dispõem de atribuições, designadamente, nos domínios do equipamento 

rural e urbano e na promoção do desenvolvimento, sendo da competência da Câmara 

Municipal criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços e redes de 

circulação, conforme estabelecido, respetivamente, no nº 2 do artigo 23º e na alínea ee) 

do nº 1 do artigo 33º ambos do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro; _______    

A Câmara Municipal pretende concretizar a delegação de competências na junta de 

freguesia de Carreira e Bente para concluir a execução dos muros da rua da Bica, de 

acordo com o traçado elaborado pelo gabinete das freguesias, sendo também de interesse 

da junta de freguesia esta delegação de competências que fica melhor acautelada se 

delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da população e, por isso, 

melhor conhecedora das necessidades destas e num contexto de escassez de recursos, 

importa rentabilizar os meios disponíveis, num quadro de corresponsabilização, 

cooperação, solidariedade; ________________________________________________  
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Pelo exposto, é presente em anexo a minuta de “Contrato Interadministrativo de 

Delegação de Competências”, a celebrar entre a Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão e a junta de freguesia de Carreira e Bente; ___________________________  

Termos em que tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: __________   

1 - Aprovar, nos termos do disposto na alínea l) do nº 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei 

nº 75/2013, de 12 de setembro, a minuta do “Contrato Interadministrativo de Delegação 

de Competências”, que se apensa, conjuntamente com os respetivos anexos, e cujo 

conteúdo aqui se dá por integralmente reproduzido; ____________________________   

2 - Remeter ao órgão executivo da freguesia de Carreira e Bente a presente deliberação, 

conjuntamente com a minuta referida no ponto 1, para efeitos de aprovação e posterior 

envio à assembleia de freguesia, conforme disposto na alínea g) do nº 1 do artigo 9º do 

Anexo I da Lei nº 75//2013, de 12 de setembro, para que através dos seus órgãos, aceitem 

a delegação de competências que agora se pretende efetuar; ______________________  

3 - Autorizar a assunção dos compromissos resultante da minuta do “Contrato 

Interadministrativo de Delegação de Competências” em anexo à proposta, para o ano de 

2018, de transferências para a freguesia de Carreira e Bente até ao montante de 28.842,60 

euros, com IVA incluído; _________________________________________________   

4 - Submeter à Assembleia Municipal para efeitos de autorização, a presente proposta de 

celebração do “Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências”, nos termos 

do disposto na alínea m) do nº 1 do artigo 33º e alínea k) do nº 1 do artigo 25º, ambos do 

Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, solicitando ainda que a deliberação da 

Assembleia Municipal seja aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos nos 

termos da Lei; __________________________________________________________  
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5 - Efetuar os pagamentos resultantes das obrigações contratuais de acordo com as 

disponibilidades financeiras do município e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis.” ___________________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4143/2018, 

efetuados com base no cabimento 3312/2018.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-SUBMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA OS EFEITOS 

MENCIONADOS NO SEU PONTO QUATRO. ____________________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. ______________________________________  

 _____________________________________________________________________  

2 - “APOIO FINANCEIRO À UNIÃO DE FREGUESIAS DE ESMERIZ E 

CABEÇUDOS - CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURAS NA ENVOLVENTE À 

IGREJA DE ESMERIZ” _________________________________________________   

Do senhor vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: _______________________  

“Considerando que, nos termos da alínea j), do nº 1, do artigo 25º da Lei nº 75/2013, de 

12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 

deliberar sobre as formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda 

articulada dos interesses próprios das populações; _____________________________  

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 10 de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; _________________________  
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Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2ª série, nº 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54º a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; __________________________________________________  

Considerando que às juntas de freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do nº 1, do artigo 16º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da freguesia; _______________________________  

Considerando que a junta da união de freguesias de Esmeriz e Cabeçudos solicitou, 

conforme disposto no nº 1 do artigo 57º do Código Regulamentar sobre Concessão de 

Apoios, um apoio financeiro para as obras de construção de infraestruturas diversas na 

área envolvente à igreja de Esmeriz e cujos trabalhos se consubstanciam na demolição 

integral de um edifício existente, na instalação de infraestruturas elétricas, iluminação no 

novo acesso à igreja de Esmeriz, na construção de uma rede de drenagem de águas 

residuais e ligação à rede existente; _________________________________________  

Considerando que esta intervenção é necessária por se tratar de uma área utilizada por 

uma grande parte da população de Esmeriz carecendo de obras para aumentar a dignidade 

do espaço; _____________________________________________________________  

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios previsto no 

nº 1 do artigo 59º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme 

informação técnica em anexo à proposta; _____________________________________  

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 45.127,93 euros (quarenta e 

cinco mil cento e vinte e sete euros e noventa e três cêntimos), acrescido de IVA à taxa 

legal em vigor, de acordo com o orçamento apresentado pela junta de freguesia, e que se 

anexa à presente proposta; ________________________________________________  
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Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir um apoio financeiro, até ao montante de 44.500,00 € (quarenta e quatro mil e 

quinhentos euros), à união de freguesias de Esmeriz e Cabeçudos, com o NIF 510 836 

577, destinado a comparticipar nas despesas da execução das obras mencionadas no corpo 

da presente proposta. ____________________________________________________  

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no nº 1 do artigo 65º 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de acordo com as 

disponibilidades financeiras da Câmara Municipal, desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis, mediante a celebração de um contrato de cooperação. __________  

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta. _________  

4. Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o citado 

contrato de cooperação.” _________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4147/2018, 

efetuados com base no cabimento 3312/2018.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. ______________________________________  

 _____________________________________________________________________  

3 - “APOIO FINANCEIRO À UNIÃO DE FREGUESIAS DE GONDIFELOS, 

CAVALÕES E OUTIZ - CONSTRUÇÃO DE PALCO NO PARQUE DE CAMPISMO 

DE GONDIFELOS” ____________________________________________________   

Do senhor vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: _______________________  
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“Considerando que, nos termos da alínea j), do nº 1, do artigo 25º da Lei nº 75/2013, de 

12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 

deliberar sobre as formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda 

articulada dos interesses próprios das populações; ______________________________  

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 10 de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; __________________________  

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2ª série, nº 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54º a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; __________________________________________________  

Considerando que às juntas de freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do nº 1, do artigo 16º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da freguesia; _______________________________  

Considerando que a junta da união de freguesias de Gondifelos, Cavalões e Outiz 

solicitou, conforme disposto no nº 1 do artigo 57º do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, um apoio financeiro para a obra de construção de um palco no 

parque de campismo de Gondifelos e cujos trabalhos consistem na construção de um 

palco permanente com as dimensões de 10x10m e na construção de uma estrutura 

metálica da mesma dimensão;  _____________________________________________  

Considerando que são várias as atividades organizadas pela união de freguesias, bem 

como, pelas diversas coletividades locais, no Parque de Campismo de Gondifelos sendo 

que a construção desta estrutura será uma mais valia para toda a população que usufruir 

daquele espaço; _________________________________________________________  
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Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios previsto no 

nº 1 do artigo 59º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme 

informação técnica em anexo à proposta; ____________________________________  

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 14.507,90 euros (catorze mil 

quinhentos e sete euros e noventa cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, de 

acordo com o orçamento apresentado pela junta de freguesia, e que se anexa à presente 

proposta; ______________________________________________________________  

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir um apoio financeiro, até ao montante de 7.500,00 € (sete mil e quinhentos 

euros), à união de freguesias de Gondifelos, Cavalões e Outiz, com o NIF 510 837 190, 

destinado a comparticipar nas despesas da execução das obras mencionadas no corpo da 

presente proposta._______________________________________________________  

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no nº 1 do artigo 65º 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de acordo com as 

disponibilidades financeiras da Câmara Municipal, desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis, mediante a celebração de um contrato de cooperação. __________  

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta. _________  

4. Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o citado 

contrato de cooperação.” _________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4146/2018, 

efetuados com base no cabimento 3312/2018.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  
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-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

4 - “APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE GAVIÃO - OBRAS NA RUA DE 

VALDOI” _____________________________________________________________  

Do senhor vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ________________________  

“Considerando que, nos termos da alínea j), do nº 1, do artigo 25º da Lei nº 75/2013, de 

12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 

deliberar sobre as formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda 

articulada dos interesses próprios das populações; ______________________________  

Considerando que a Assembleia municipal, em reunião datada de 10 de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; __________________________  

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2ª série, nº 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54º a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; __________________________________________________  

Considerando que às juntas de freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do nº1, do artigo 16º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da freguesia; _______________________________  

Considerando que a junta da freguesia de Gavião solicitou, conforme disposto no nº 1 do 

artigo 57º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio financeiro para 

a obra de alargamento e pavimentação da rua de Valdoi, a qual é vicinal e cujos trabalhos 

se consubstanciam no alargamento da rua que engloba a demolição de um muro existente 

em pedra e construção de um novo e a pavimentação da rua em betão betuminoso; ____  
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Considerando que tal pedido se deve à necessidade de alargamento da via, bem como, à 

sua pavimentação, dado que esta rua tem um elevado número de trânsito enquadrando-se 

nos critérios de atribuição de apoios previsto no nº 1 do artigo 59º do Código 

Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme informação técnica em anexo à 

proposta; ______________________________________________________________  

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 26.465,18 euros (vinte e seis mil 

quatrocentos e sessenta e cinco euros e dezoito cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal 

em vigor, de acordo com o orçamento apresentado pela junta de freguesia, e que se anexa 

à presente proposta; _____________________________________________________  

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir um apoio financeiro, até ao montante de 26.000,00 € (vinte e seis mil euros), 

à freguesia de Gavião, com o NIF 506 939 014, destinado a comparticipar nas despesas 

da execução das obras mencionadas no corpo da presente proposta. _______________  

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no nº 1 do artigo 65º 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de acordo com as 

disponibilidades financeiras da Câmara Municipal, desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis, mediante a celebração de um contrato de cooperação. __________  

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta. _________  

4. Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o citado 

contrato de cooperação.” _________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4150/2018, 

efetuados com base no cabimento 3312/2018.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  
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_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

5 - “APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE NINE - ACESSOS À ÁREA 

ENVOLVENTE À CASA MORTUÁRIA DE NINE” ___________________________  

Do senhor vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ________________________  

“Considerando que, nos termos da alínea j), do nº 1, do artigo 25º da Lei nº 75/2013, de 

12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 

deliberar sobre as formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda 

articulada dos interesses próprios das populações; ______________________________  

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 10 de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; __________________________  

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2ª série, nº 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54º a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; __________________________________________________  

Considerando que às juntas de freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do nº 1, do artigo 16 º da Lei n º 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da freguesia; _______________________________  

Considerando que a junta de freguesia de Nine solicitou um apoio financeiro para as obras 

de construção de acessos à área envolvente à Casa Mortuária; ____________________  

 Considerando que após a construção da Casa Mortuária são necessárias obras nos acessos 

à envolvente do edifício e cujos trabalhos se consubstanciam na execução de uma rampa, 
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aplicação de pavimentos, construção de muro de suporte e aplicação de pilaretes para 

controlo de acesso; ______________________________________________________  

Considerando que tais pedidos se enquadram nos critérios de atribuição de apoios 

previstos no nº 1 do artigo 59º do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 

conforme informação técnica em anexo à proposta; ____________________________  

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 24.158,73 € (vinte e quatro mil 

cento e cinquenta e oito euros e setenta e três cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal 

em vigor, de acordo com o orçamento apresentado pela junta de freguesia, e que se anexa 

à presente proposta; _____________________________________________________  

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir um apoio financeiro, até ao montante de 24.000,00 € (vinte e quatro mil euros), 

à freguesia de Nine, com o NIF 506 909 336, destinado a comparticipar nas despesas da 

execução das obras mencionadas no corpo da presente proposta. __________________  

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no nº 1 do artigo 65º 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de acordo com as 

disponibilidades financeiras da Câmara Municipal, desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis, mediante a celebração de um contrato de cooperação. __________  

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta. _________  

4. Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o citado 

contrato de cooperação.” _________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4151/2018, 

efetuados com base no cabimento 3312/2018.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  
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_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

DESPORTO: _______________________________________________  

1 - “APOIO FINANCEIRO PARA OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO - ASSOCIAÇÃO 

RECREATIVA E CULTURAL A FLOR DO MONTE” _________________________   

Do senhor vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ________________________  

“As associações desportivas desempenham um imprescindível papel no desenvolvimento 

cívico e desportivo da freguesia onde se inserem, assim como nas freguesias vizinhas, por 

desenvolverem várias iniciativas em prol da sua comunidade, fomentando o desporto 

enquanto atividade de lazer e bem-estar físico, assim como atividade sadia de ocupação 

dos tempos livres dos jovens, incorporando competências fundamentais para o 

desenvolvimento integral dos jovens. ________________________________________  

Tal facto tem motivado e impulsionado estas associações a promoverem o 

desenvolvimento e apetrechamento das suas infraestruturas, traduzindo-se numa clara 

melhoria das condições para a prática e desenvolvimento da atividade desportiva, 

permitindo, deste modo, desempenhar o seu papel em matéria de formação e 

desenvolvimento desportivo dos seus atletas, bem como contribuem para a valorização 

territorial do concelho. ___________________________________________________  

Considerando que o município tem uma responsabilidade especial no apoio às 

associações, nomeadamente nas obras de melhoramento das suas infraestruturas, para 

que, desta forma, se fomente e promova o desporto para todos os cidadãos, 

independentemente da sua condição pessoal ou social; __________________________  
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Considerando que a decisão da Associação Recreativa e Cultural A Flor do Monte em 

encetar um conjunto de obras de melhoramento e valorização das suas instalações, 

nomeadamente, com a necessidade da substituição do telhado da sede social; ________  

Considerando que a Associação Recreativa e Cultural A Flor do Monte reúne todas as 

condições para garantir a execução da obra prevista; ___________________________  

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 

alínea o) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste município, em matéria de apoios 

financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea b), do nº 2, do artigo 69º do citado 

Código Regulamentar), propõe-se que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir, a Associação Recreativa e Cultural A Flor do Monte, NIF: 501 509 682, um 

apoio financeiro até ao montante global de 10.000,00€ (dez mil euros) para apoio à 

concretização de obras de requalificação, nomeadamente, com a substituição da cobertura 

da sede social, de acordo com os orçamentos anexos à presente proposta. ___________  

2. Efetuar os pagamentos constantes do ponto 1, mediante verificação de obra feita e de 

acordo com as disponibilidades financeiras do município e dos seus fundos disponíveis. 

3. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro em causa, 

anexo à presente proposta. ________________________________________________  

4. Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

contrato-programa.” _____________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4123/2018, 

efetuados com base no cabimento 3307/2018.” ________________________________  
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 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

2 - “APOIO FINANCEIRO PARA OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO - ASSOCIAÇÃO 

DESPORTIVA DE PEDOME” ____________________________________________  

Do senhor vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ________________________  

“As associações desportivas desempenham um imprescindível papel no desenvolvimento 

cívico e desportivo da freguesia onde se inserem, assim como nas freguesias vizinhas, por 

desenvolverem várias iniciativas em prol da sua comunidade, fomentando o desporto 

enquanto atividade de lazer e bem-estar físico, assim como atividade sadia de ocupação 

dos tempos livres dos jovens, incorporando competências fundamentais para o 

desenvolvimento integral dos jovens. ________________________________________  

Tal facto tem motivado e impulsionado estas associações a promoverem o 

desenvolvimento e apetrechamento das suas infraestruturas, traduzindo-se numa clara 

melhoria das condições para a prática e desenvolvimento da atividade desportiva, 

permitindo, deste modo, desempenhar o seu papel em matéria de formação e 

desenvolvimento desportivo dos seus atletas, bem como contribuem para a valorização 

territorial do concelho. ___________________________________________________  

Considerando que o município tem uma responsabilidade especial no apoio às 

associações, nomeadamente nas obras de melhoramento das suas infraestruturas, para 

que, desta forma, se fomente e promova o desporto para todos os cidadãos, 

independentemente da sua condição pessoal ou social; __________________________  
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Considerando que a decisão da Associação Desportiva de Pedome em encetar um 

conjunto de obras de melhoramento e valorização das suas instalações, nomeadamente 

com a necessidade da requalificação das zonas envolventes, muros de suporte, piso, 

vedações e sistema de iluminação;__________________________________________  

Considerando que a Associação Desportiva de Pedome reúne todas as condições para 

garantir a execução da obra prevista; ________________________________________  

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 

alínea o) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste município, em matéria de apoios 

financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea b), do nº 2, do artigo 69º do citado 

Código Regulamentar), propõe-se que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir, a Associação Desportiva de Pedome, NIF: 502 643 099, um apoio financeiro 

até ao montante global de 31.000,00€ (trinta e um mil euros) para apoio à concretização 

de obras de requalificação das suas infraestruturas desportivas, de acordo com os 

orçamentos anexos à presente proposta. _____________________________________  

2. Efetuar o pagamento do apoio financeiro, constante do ponto 1, em duas prestações 

anuais, sendo a primeira no montante de 12.000,00€ (doze mil euros) no ano 2018 e a 

restante no montante de 19.000,00€ (dezanove mil euros) no ano de 2019. __________  

3. Efetuar os pagamentos constantes do ponto 2, mediante verificação de obra feita e de 

acordo com as disponibilidades financeiras do município e dos seus fundos disponíveis. 

4. Submeter a presente proposta a autorização prévia da Assembleia Municipal para 

assunção do compromisso plurianual, de acordo com o disposto na alínea c) do nº 1 do 

artigo 6º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro. _________________________________  
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5. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro em causa, 

anexo à presente proposta. ________________________________________________  

6. Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

contrato-programa.” _____________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4122/2018, 

efetuados com base no cabimento 3307/2018.” ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-SUBMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA OS EFEITOS 

MENCIONADOS NO SEU PONTO QUATRO. _____________________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

3 - “APOIO FINANCEIRO PARA MANUTENÇÃO DE CAMPOS DE FUTEBOL 

RELVADOS -PAGAMENTO FINAL” ______________________________________  

Do senhor vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ________________________  

“As coletividades desportivas que desenvolvem formação na modalidade de futebol são 

associações/clubes com largo historial desportivo concelhio, contribuindo, 

decisivamente, para o desenvolvimento sociocultural e desportivo das freguesias onde se 

encontram sediados, em particular, mas também do concelho no seu todo. ___________  

Estas associações promovem e desenvolvem a modalidade de futebol, contando, para o 

efeito, com instalações próprias. ____________________________________________  
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Ao longo dos anos, as referidas instalações, tem vindo a ser mantidas e melhoradas graças 

a um grande esforço dos seus dirigentes, contando sempre com a colaboração do 

município. ____________________________________________________________  

Os equipamentos desportivos das associações em apreço contam com campos de futebol 

relvado, oferecendo assim, excelentes condições para a prática da modalidade desportiva 

a que se dedicam. _______________________________________________________  

O município de Vila Nova de Famalicão, consciente da importância que o desporto tem 

para o desenvolvimento e formação humana dos mais jovens, tem mantido um esforço no 

sentido de apoiar as coletividades na manutenção e melhoramento das condições das suas 

infraestruturas. _________________________________________________________  

Como tal, tem sido regra o município apoiar a instalação e manutenção dos campos de 

futebol relvados das associações e clubes desportivos famalicenses. _______________  

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 

alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste município, em matéria de apoios 

financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do nº 2, do artigo 69º do citado 

Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: _______________  

1. Atribuir ao Grupo Desportivo de Joane, NIF 501 088 032, um apoio financeiro final 

no montante de 21.279,00 € (vinte e um mil duzentos e setenta e nove euros) tendo em 

vista a comparticipação dos custos de manutenção do campo de futebol 11 em relvado 

natural e o campo de futebol 7 em relvado sintético, respetivamente. ______________  
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2. Atribuir ao Ruivanense A. C., NIF 502 867 949, um apoio financeiro final no montante 

de 2.050,41 € (dois mil e cinquenta euros e quarenta e um cêntimos) tendo em vista a 

comparticipação dos custos de manutenção do campo de futebol 11 em relvado sintético. 

3. Atribuir ao Operário F. C., NIF 501 894 004, um subsídio financeiro final no montante 

de 2.050,41 € (dois mil e cinquenta euros e quarenta e um cêntimos) tendo em vista a 

comparticipação dos custos de manutenção de um campo de futebol 11 e de futebol de 5, 

ambos em relvado sintético. _______________________________________________  

4. Atribuir ao Grupo Desportivo do Louro, NIF 501 263 179, um apoio financeiro final 

no montante de 1.558,41 € (mil quinhentos e cinquenta e oito euros e quarenta e um 

cêntimos) tendo em vista a comparticipação dos custos de manutenção do campo de 

futebol 11 em relvado sintético. ____________________________________________  

5. Atribuir ao C. D. Lousado, NIF 502 127 058, um apoio financeiro final no montante 

de 1.558,41 € (mil quinhentos e cinquenta e oito euros e quarenta e um cêntimos) tendo 

em vista a comparticipação dos custos de manutenção do campo de futebol 11 em relvado 

sintético. ______________________________________________________________  

6. Atribuir ao Grupo Desportivo de Cavalões, NIF 502 025 360, um apoio financeiro final 

no montante de 1.558,41 € (mil quinhentos e cinquenta e oito euros e quarenta e um 

cêntimos) tendo em vista a comparticipação dos custos de manutenção do campo de 

futebol 11 em relvado sintético; ____________________________________________  

7. Atribuir à Associação Desportiva Ninense, NIF 502 234 903, um apoio financeiro final 

no montante de 1.558,41 € (mil quinhentos e cinquenta e oito euros e quarenta e um 

cêntimos) tendo em vista a comparticipação dos custos de manutenção do campo de 

futebol 11 em relvado sintético. ____________________________________________  
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8. Atribuir ao Ribeirão 1968 Futebol Clube, NIF 513 657 150, um apoio financeiro final 

no montante de 32.500,41 € (trinta e dois mil e quinhentos euros e quarenta e um 

cêntimos) tendo em vista a comparticipação dos custos de manutenção do campo de 

futebol 11 em relvado natural. _____________________________________________  

9. Atribuir ao Grupo Desportivo de Fradelos, NIF 502 090 510, um apoio financeiro final 

no montante de 4.510,41 € (quatro mil quinhentos e dez euros e quarenta e um cêntimos) 

tendo em vista a comparticipação dos custos de manutenção do campo de futebol 11 em 

relvado sintético. _______________________________________________________  

10. Atribuir à União Desportiva de Calendário, NIF 510 896 030, um apoio financeiro 

final no montante de 2.337,00 € (dois mil trezentos e trinta e sete euros) tendo em vista a 

comparticipação dos custos de manutenção do campo de futebol 11 em relvado sintético. 

11. Atribuir ao Bairro Futebol Clube, NIF 506 539 857, um apoio financeiro final no 

montante de 2.337,00 € (dois mil trezentos e trinta e sete euros) tendo em vista a 

comparticipação dos custos de manutenção do campo de futebol 11 em relvado sintético. 

12. Atribuir ao Desportivo São Cosme, NIF 502 463 163, um apoio financeiro final no 

montante de 3.505,50 € (três mil quinhentos e cinco euros e cinquenta cêntimos) tendo 

em vista a comparticipação dos custos de manutenção do campo de futebol 11 em relvado 

sintético. ______________________________________________________________  

13. Atribuir ao S. C. Cabeçudense, NIF 502 182 350, um apoio financeiro final no 

montante de 836,40 € (oitocentos e trinta e seis euros e quarenta cêntimos) tendo em vista 

a comparticipação dos custos de manutenção do campo de futebol 5 em relvado sintético. 

14. Atribuir ao Grupo Recreativo de Vale São Martinho, NIF 502 037 903, um apoio 

financeiro final no montante de 738,00 € (setecentos e trinta e oito euros) tendo em vista 

a comparticipação dos custos de manutenção do campo de futebol 5 em relvado sintético. 
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15. Pagar o previsto nos números 1 a 14 de acordo com as disponibilidades financeiras 

do município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. ___________  

16. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, em anexo 

à proposta. _____________________________________________________________  

17. Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

contrato-programa.” _____________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção dos compromissos nºs 4126, 4127, 

4128, 4129, 4130, 4131, 4132, 4134, 4135, 4136, 4137, 4138, 4139 e 4140/2018, 

efetuados com base no cabimento 3307/2018.” ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

4 - “APOIO FINANCEIRO - DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E 

FORMAÇÃO DESPORTIVA A AGREMIAÇÕES DESPORTIVAS DE FUTEBOL 

AMADOR E DE FORMAÇÃO” ___________________________________________   

Do senhor vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ________________________  

“As instituições desportivas famalicenses têm desenvolvido, ao longo da sua existência, 

uma intensa atividade no fomento da prática desportiva, prestando relevantes serviços aos 

jovens residentes em Vila Nova de Famalicão. ________________________________  
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Trata-se, também, de uma função social, visto acolherem milhares de jovens em várias 

modalidades que, desde muito novos, se dedicam à prática desportiva, contribuindo para 

a sua formação física e mental, e ocupando de forma salutar os seus tempos livres. ___  

A modalidade de futebol é uma das que mais aficionados e praticantes congrega, estando 

fortemente presente no nosso concelho pela existência de atividade organizada em todas 

as freguesias famalicenses. _______________________________________________  

Considerando que as coletividades têm uma participação relevante no processo de 

formação integral dos jovens, considera-se imperativo o apoio financeiro à sua atividade, 

especialmente em matéria de formação desportiva e apoio aos escalões jovens, 

garantindo, assim, o apoio indispensável ao desenvolvimento e oferta de condições de 

prática desportiva de qualidade. ____________________________________________  

Assim, pretende o município concretizar a atribuição de apoios financeiros para a área do 

desenvolvimento de atividades e formação desportiva na modalidade de Futebol 5, 7, 9 e 

11, com os clubes e associações locais que promovam a formação desportiva e atividade 

devidamente inscrita junto da Associação de Futebol de Braga, sendo, ainda, considerado 

o facto de cada escalão de formação contar com o seu corpo técnico próprio devidamente 

habilitado e garantirem aos seus atletas o necessário e permanente acompanhamento 

médico de carácter desportivo. _____________________________________________  

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

município em matéria de apoio à atividade desportiva, devidamente comunicada às 

respetivas entidades desportivas, e atenta a competência prevista na alínea o) do nº 1 do 

artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o Código Regulamentar 

sobre Concessão de Apoios, deste município, em matéria de apoios financeiros a 
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associações ou clubes desportivos (alínea a), do nº 2, do artigo 69º e nº 1 do artigo 73º do 

citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: __________  

1. Atribuir o apoio financeiro para o desenvolvimento de atividades e formação desportiva 

para a época de 2017/2018 à Associação Desportiva Oliveirense, NIF 501 889 965, no 

montante de 26.100,00€ (vinte e seis mil e cem euros). __________________________  

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição dos apoios financeiros, em anexo 

à proposta. _____________________________________________________________  

3. Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

contrato-programa. ______________________________________________________  

4. Pagar o previsto no nº 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do município e 

desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” _______________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4121/2018, 

efetuados com base no cabimento 3307/2018.” ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

5 - “APOIO FINANCEIRO PARA ATIVIDADES DESPORTIVAS - CENTRO 

POPULAR DOS TRABALHADORES DE RIBA DE AVE” _____________________   

Do senhor vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ________________________  

“O município de Vila Nova de Famalicão tem como um dos seus principais objetivos a 

promoção de uma política desportiva de cooperação com as associações e demais 
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instituições, nomeadamente as que promovem o relacionamento e dinâmica 

interassociativa, contribuindo para um maior envolvimento da sociedade civil no 

desenvolvimento e oferta de atividades desportivas a nível local. _________________  

O Centro Popular de Trabalhadores de Riba de Ave é uma associação que possui 

instalações próprias, onde promovem, ao longo de todo o ano, atividade de pesca 

desportiva de rio, recebendo, inclusivamente, provas do calendário nacional da 

modalidade. ___________________________________________________________  

Para além de receberem provas do campeonato regional e nacional, irá organizar o 

campeonato intersócios e competir na 1ª divisão nacional, quer coletivamente quer 

individualmente. ________________________________________________________  

Para a concretização das iniciativas que fazem parte do seu plano de atividades e garantir 

a dispendiosa participação na 1ª divisão nacional, o Centro Popular de Trabalhadores de 

Riba de Ave solícita o apoio do município, com o objetivo de cobrir parte das despesas 

inerentes a essas iniciativas. _______________________________________________   

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 

alínea o) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste município, em matéria de apoios 

financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do nº 2, do artigo 69º do citado 

Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: _______________  

1. Atribuir ao Centro Popular dos Trabalhadores de Riba de Ave, NIF 501 742 140, sem 

prejuízo de outros apoios logísticos, um apoio financeiro global até ao montante de 

2.400,00 € (dois mil e quatrocentos euros), destinado a apoiar o desenvolvimento de 

atividades, para a época 2018. _____________________________________________  
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2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, em anexo à 

proposta. ______________________________________________________________  

3. Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

contrato-programa. ______________________________________________________  

4. Pagar o montante previsto de acordo com as disponibilidades financeiras do município 

e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” _____________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4120/2018, 

efetuados com base no cabimento 3307/2018.” ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

6 - “APOIO FINANCEIRO PARA ORGANIZAÇÃO DE EVENTO DESPORTIVO - 

LIGA FAMALICÃO EXTREME GAMING CS: GO” __________________________   

Do senhor vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ________________________  

“A Liga Famalicão Extreme Gaming será formada por 12 equipas que disputarão um 

campeonato composto por 11 jornadas. ______________________________________  

Os jogos serão jogados em formato BO2 e as equipas constituídas até 8 elementos nos 

quais 2 residentes obrigatoriamente no concelho de V. N. de Famalicão. ____________  

É constituída por 2 fases, a primeira realizada em 2 dias para classificar as 12 melhores 

equipas, a segunda com a disputa da liga composta por 11 jornadas. _______________   
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Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 

alínea o) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste município, em matéria de apoios 

financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do nº 2, do artigo 69º do citado 

Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: _______________  

1. Atribuir à Razão Efémera - Associação de Desportos Eletrónicos, NIF 514 793 252, 

sem prejuízo de outros apoios logísticos, um apoio financeiro até ao montante de 1.200,00 

€ (mil e duzentos euros), para apoio à realização da Liga Famalicão Extreme Game. __  

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, em anexo à 

proposta. ______________________________________________________________  

3. Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

contrato-programa. ______________________________________________________  

4. Pagar o montante previsto de acordo com as disponibilidades financeiras do município 

e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” _____________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4119/2018, 

efetuados com base no cabimento 3307/2018.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. ______________________________________  

 _____________________________________________________________________  
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7 - “APOIO FINANCEIRO PARA PARTICIPAÇÃO DESPORTIVA 

INTERNACIONAL - GROOVE SPOT - CLUBE DE DANÇAS URBANAS DE V. N. 

DE FAMALICÃO” ______________________________________________________   

Do senhor vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ________________________  

“A Groove Spot é um Clube de Danças Urbanas, sediada em V. N. de Famalicão, que 

surge em Setembro de 2012 da convergência de alguns profissionais do meio que 

avançaram para um projeto onde a excelência técnica está aliada a valores humanos 

elevados, democratizando o acesso à dança como forma de arte e bem-estar físico e 

psicológico. ____________________________________________________________  

Como área de intervenção distinguem-se pelas danças urbanas (Hip-Hop, House, 

Locking, popping, Dancehall) tendo, no entanto, fortes ligações a outras áreas como o 

Contemporâneo, Jazz e Afrolatinas. _________________________________________  

Para além destes projetos de formação, possuem ainda, várias equipas de competição que 

têm vindo a desenvolver um trabalho notável no panorama da dança em Portugal, com 

brilhantes resultados nos diferentes campeonatos que participam.  _________________  

Com a vitória no Hip Hop Internacional - Qualifica, maior evento competitivo de Hip 

Hop Dance em Portugal, as “Lil´Grooverz” e “Groove Monsterz Jr. Team”, equipa de 

competição da Groove Spot - Clube de Danças Urbanas de V. N. Famalicão, apuraram-

se para as finais mundiais que se vão realizar em Phoenix, Arizona, EUA,. Um evento 

com mais de 100 países envolvidos e mais de 250 equipas, o que perfaz um total de mais 

de 3000 bailarinos a competir pelo cetro de melhor equipa do mundo. ______________  

Contudo, considerando os custos inerentes à participação do referido grupo na referida 

prova internacional, a Groove Spot - Clube de Danças Urbanas de V. N. Famalicão 
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solicitou um apoio financeiro ao município, tendo em vista reunir as condições 

necessárias a garantir a sua participação. _____________________________________  

Por se tratar de matéria de interesse desportivo municipal e por promover a experiência e 

desenvolvimento competitivo dos atletas, o município tem vindo a apoiar financeiramente 

as participações competitivas internacionais de desportistas famalicenses. __________  

Considerando que a comparticipação, ora proposta, se enquadra no planeamento do 

município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 

alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste município, em matéria de apoios 

financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do nº 2, do artigo 69º do citado 

Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: _______________  

1. Atribuir à Groove Spot - Clube de Danças Urbanas de V. N. Famalicão, NIF 510 346 

863, um apoio financeiro até ao montante de 2.900,00€ (dois mil e novecentos euros), 

tendo em vista o apoio à participação das equipas “Lil´Grooverz” e “Groove Monsterz Jr. 

Team”, no Campeonato HIP HOP INTERNATIONAL 2018, que se vai realizar em 

Phoenix, Arizona, EUA. _________________________________________________  

2. Aprovar a minuta de contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, em anexo à 

proposta. ______________________________________________________________  

3. Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

contrato-programa. ______________________________________________________  

4. Pagar o previsto no nº 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do município 

e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, bem como a efetiva 

participação dos atletas na competição desportiva em apreço.” ___________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  
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“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4117/2018, 

efetuados com base no cabimento 3307/2018.” ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

8 - “APOIO FINANCEIRO PARA PARTICIPAÇÃO INTERNACIONAL - JOSÉ 

MIGUEL SOUSA AZEVEDO” ____________________________________________  

Do senhor vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ________________________  

“José Miguel Sousa Azevedo, atleta filiado na Federação Portuguesa de Atletismo e ex. 

Campeão da Europa e Mundial de Atletismo Adaptado - Deficiência Intelectual Ligeira, 

resultado das suas prestações desportivas e títulos alcançados, foi selecionado para 

representar o nosso País no Campeonato da Europa INAS de Atletismo adaptado, que se 

vai realizar em Paris. _____________________________________________________  

Contudo, considerando os custos inerentes à participação na referida prova internacional, 

o atleta solicita um apoio financeiro ao município tendo em vista reunir as condições 

necessárias para garantir a sua participação. ___________________________________  

O município de Vila Nova de Famalicão tem vindo a apoiar financeiramente a 

participação de atletas famalicenses em provas internacionais, promovendo a sua 

experiência e desenvolvimento competitivo, bem como por se tratar de matéria do 

interesse desportivo municipal. _____________________________________________  

Considerando que a comparticipação, ora proposta, se enquadra no planeamento do 

município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 
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alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste município, em matéria de apoios 

financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do nº 2, do artigo 69º do citado 

Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: _______________  

1. Atribuir ao José Miguel Sousa Azevedo, NIF 231 644 990, um apoio financeiro até ao 

montante de 250,00 € (duzentos e cinquenta euros), tendo em vista a participação no 9º 

Campeonato da Europa INAS, que se vai realizar em Paris.  _____________________  

2. Aprovar a minuta de contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, em anexo à 

proposta. ______________________________________________________________  

3. Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

contrato-programa. ______________________________________________________  

4. Pagar o previsto no nº 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do município 

e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, bem como a efetiva 

participação do atleta na competição desportiva em apreço.” _____________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4124/2018, 

efetuados com base no cabimento 3307/2018.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. ______________________________________  

 _____________________________________________________________________  
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9 - “APOIO FINANCEIRO PARA PARTICIPAÇÃO DESPORTIVA - CAMPEONATO 

DO MUNDO DE WUSHU KUNG-FU MODERNO - JING-SHE - ASSOCIAÇÃO 

DESPORTIVA DE WUSHU” _____________________________________________   

Do senhor vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ________________________  

“A Jing-She - Associação Desportiva de Wushu é uma associação famalicense que se 

dedica à prática e desenvolvimento das artes marciais chinesas, particularmente a 

modalidade de Kung Fu, nos seus diversos estilos. _____________________________  

Esta associação, além de organizar anualmente em Vila Nova de Famalicão atividades da 

modalidade, entre as quais, já por duas vezes, o campeonato nacional da modalidade, tem 

obtido, fruto da participação dos seus atletas, diversos títulos regionais, nacionais e 

internacionais. __________________________________________________________  

Na sequência dos resultados obtidos e do nível competitivo apresentado, Bernardo Vieira 

foi convocado pela seleção nacional para participar no Campeonato do Mundo de 

Juniores de Wushu Kung-Fu Moderno, que se vai realizar no Brasil. _______________  

A Jing-She - Associação Desportiva de Wushu, através de apoios angariados, 

comparticipa financeiramente a participação do seu atleta na competição em apreço, bem 

como a federação nacional da modalidade. Contudo, considerando os custos inerentes à 

participação na referida prova internacional, solicitaram um apoio financeiro ao 

município, tendo em vista reunir as condições necessárias a garantir a sua participação. 

Por se tratar de matéria de interesse desportivo municipal e por promover a experiência e 

desenvolvimento competitivo dos atletas, o município tem vindo a apoiar financeiramente 

as participações competitivas internacionais de desportistas famalicenses. ___________  

Considerando que a comparticipação, ora proposta, se enquadra no planeamento do 

município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 
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alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste município, em matéria de apoios 

financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do nº 2, do artigo 69º do citado 

Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: _______________  

1. Atribuir à Jing-She - Associação Desportiva de Wushu, NIF 508 807 913, um apoio 

financeiro no montante de 500,00€ (quinhentos euros), tendo em vista o apoio à 

participação do atleta Bernardo Vieira no Campeonato do Mundo de Juniores de Wushu 

Kung-Fu Moderno.______________________________________________________  

2. Aprovar a minuta de contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, em anexo à 

proposta. ______________________________________________________________  

3. Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

contrato-programa. ______________________________________________________  

4. Pagar o previsto no nº 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do município 

e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, bem como a efetiva 

participação do atleta na competição desportiva em apreço.” _____________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4116/2018, 

efetuados com base no cabimento 3307/2018.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. ______________________________________  

 _____________________________________________________________________  
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10 - “ORGANIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE DESPORTO MOTORIZADO - IV 

ESPECIAL DE RIBA DE AVE - 2018”______________________________________   

Do senhor vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ________________________  

“Vila Nova de Famalicão é um concelho onde o desporto motorizado representa um 

contexto de grande dinâmica. Há longos anos que oferece organizações competitivas, 

como é exemplo o Rally de Famalicão, que decorreu desde 1986 e durante duas décadas 

quase ininterruptamente, existindo, ainda, registos anteriores, da década de 30 e de 70.__ 

Diversas outras provas se realizam frequentemente, noutras vertentes como motocross, 

supercross, todo-o-terreno, e mais recentemente a Super Especial Famalicão e Especial 

de Riba de Ave. _________________________________________________________  

Somos um concelho reconhecidamente entusiasta pelos desportos motorizados que reúne 

inúmeros famalicenses inscritos na Federação Portuguesa de Automobilismo e Karting e 

na Federação de Motociclismo de Portugal, seja como pilotos ou navegadores, nas 

diversas modalidades e escalões competitivos do desporto motorizado. _____________  

Em 2015, foi introduzido no cartaz desportivo municipal um novo evento de desporto 

motorizado. Trata-se da Super Especial de Riba de Ave, prova que decorreu nas ruas da 

freguesia de Riba de Ave. _________________________________________________  

Esta prova, além das suas características competitivas e organizativas, tem a virtude de 

atrair a participação de dezenas de pilotos famalicenses, sendo um dos principais motivos 

do sucesso local desta iniciativa. ____________________________________________  

Para o corrente ano de 2018 estão reunidas as condições para a organização de mais uma 

prova de automobilismo, através do estabelecimento de parceria entre o Clube de Eventos 

Motorizados - AVEMOTOR, enquanto entidade promotora, a Associação Team Baía, 

enquanto entidade técnica responsável e o município de Vila Nova de Famalicão, 



906 

 

 

 

enquanto parceiro organizador, cabendo-lhe a participação ao nível da colaboração 

logística, de segurança e policiamento, divulgação/comunicação e licenciamentos. ___  

A prova, denominada IV Especial de Riba de Ave, prevista para o dia 22 de julho, está 

devidamente licenciada pela Federação Portuguesa de Automobilismo e Karting. ____  

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 

alínea o) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste município, em matéria de apoios 

financeiros a entidades e organismos com vista ao incremento de atividades de 

reconhecido interesse para o município, (alínea a), do nº 2, do artigo 69º do citado Código 

Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: _____________________  

1. Atribuir ao Clube de Eventos Motorizados - AVEMOTOR, NIPC 513 786 627, um 

apoio financeiro até ao montante de 2.000,00€ (dois mil euros), tendo em vista o apoio à 

organização da IV Especial de Riba de Ave. __________________________________  

2. Autorizar, no âmbito da parceria estabelecida, a realização de despesa até ao montante 

global de 5.500,00 € (cinco mil e quinhentos euros), distribuído da seguinte forma: 

2.000,00 € (dois mil euros) para policiamento, 300,00 € (trezentos euros) para 

divulgação/criação de imagem e 3.200,00 € (três mil e duzentos euros) para locação de 

bens. _________________________________________________________________  

3. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, em anexo à 

proposta. ______________________________________________________________  

4. Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

contrato-programa. ______________________________________________________  
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5. Pagar o previsto no nº 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do município 

e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” _____________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4115/2018, 

efetuados com base no cabimento 3307/2018.” ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

-AUSENTOU-SE O SENHOR VEREADOR JOSÉ SANTOS, POR IMPEDIMENTO 

LEGAL _______________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

11 - “APOIO FINANCEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES - 

ATC - ASSOCIAÇÃO TEATRO CONSTRUÇÃO” ____________________________   

Do senhor vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ________________________  

“A Associação Teatro Construção (ATC), sediada na Vila de Joane, dedica-se ao 

desenvolvimento de atividades sociais, desportivas e culturais, oferecendo um importante 

contributo para a elevação da dimensão humana e social dos famalicenses em geral e, dos 

Joanenses, em particular.__________________________________________________  

Em matéria de desporto desenvolve as atividades de Basquetebol, Marcha e Atletismo, 

atividades de Ginásio, assim como organiza diversos eventos desportivos ao longo de 

todo o ano. _____________________________________________________________  
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Uma das iniciativas desportivas de maior relevância organizada por esta coletividade é a 

prova de atletismo FAMALICÃO - JOANE, que inclui também a caminhada VERMOIM 

- JOANE, REQUIÃO - JOANE e o Bike Tour FAMALICÃO - JOANE, que vai já na sua 

19ª edição consecutiva, sendo, por isso, uma prova de referência no panorama desportivo 

a nível regional e nacional da modalidade. ___________________________________  

Organiza, também, o torneio ATC - Vila Nova de Famalicão Basket Cup, que integra a 

programação das Antoninas Desportivas (Festas Antoninas), modalidade, na qual, 

desenvolve um relevante projeto de formação desportiva, envolvendo dezenas de atletas 

de vários escalões jovens. ________________________________________________  

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 

alínea o) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste município, em matéria de apoios 

financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do nº 2, do artigo 69º do citado 

Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: _______________  

1. Atribuir à Associação Teatro Construção, NIF 501 290 834, um apoio financeiro global 

no valor de 16.000,00€ (dezasseis mil euros), para apoio ao desenvolvimento de 

atividades desportivas e à formação desportiva. _______________________________   

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, em anexo à 

proposta. ______________________________________________________________  

3. Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

contrato-programa. ______________________________________________________  

4. Pagar o montante previsto de acordo com as disponibilidades financeiras do município 

e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” _____________________  
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Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4114/2018, 

efetuados com base no cabimento 3307/2018.” ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ____________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

-NÃO PARTICIPOU NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O SENHOR VEREADOR JOSÉ 

SANTOS. ______________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

-APRESENTOU-SE, DE NOVO, O SENHOR VEREADOR JOSÉ SANTOS.__________  

 ______________________________________________________________________  

12 - “APOIO FINANCEIRO PARA OBRAS DE MANUTENÇÃO - OPERÁRIO 

FUTEBOL CLUBE” _____________________________________________________   

Do senhor vereador Mário Passos cujo teor se transcreve: ________________________  

“O Operário Futebol Clube, associação desportiva sediada na freguesia de Vila Nova de 

Famalicão, fundada em 01 de janeiro de 1960, tem vindo há longos anos a dinamizar a 

atividade desportiva junto da população desta freguesia e freguesias vizinhas, dedicando-

se, especialmente, à modalidade de futebol, na qual disputa competição federada com 

todos os escalões de formação e uma equipa de seniores. ________________________  

Com o objetivo de criar mais e melhores condições das suas infraestruturas desportivas, 

e devido ao desgaste ao longo dos anos, o Operário F. C. solicitou um apoio financeiro 

ao município para pintura das suas instalações desportivas._______________________  
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Tendo em conta que o município tem uma responsabilidade especial no apoio às 

Associações, nomeadamente nas obras de melhoramento das infraestruturas desportivas 

para que desta forma se fomente e promova o desporto para todos os cidadãos, 

independentemente da sua condição pessoal ou social. __________________________  

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 

alínea o) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste município, em matéria de apoios 

financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea b), do nº 2, do artigo 69º do citado 

Código Regulamentar), propõe-se que a Câmara Municipal delibere: ______________  

1. Atribuir ao Operário Futebol Clube, NIF 501 894 004, um apoio financeiro até ao 

montante global de 4.000,00€ (quatro mil euros) para apoio à concretização de obras de 

melhoramento, nomeadamente com a pintura das suas instalações desportivas. ______  

2. Efetuar o pagamento constante do ponto 1, mediante verificação de obra feita e de 

acordo com as disponibilidades financeiras do município e dos seus fundos disponíveis. 

3. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro em causa, 

anexo à presente proposta. ________________________________________________  

4. Conceder poderes ao senhor presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

contrato-programa.” _____________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 4112/2018, 

efetuados com base no cabimento 3307/2018.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  
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-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. _______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

AMBIENTE: _______________________________________________  

1 - “ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TARIFA DE LIGAÇÃO DE ÁGUA A VÁRIOS 

MUNÍCIPES DO CONCELHO” ___________________________________________   

Do senhor vereador Pedro Sena cujo teor se transcreve: _________________________  

“Nos termos do artigo 63º do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem de 

Águas Residuais, a Câmara Municipal, em condições especiais, justificadas caso a caso, 

poderá conceder a isenção do pagamento das tarifas de ligação às redes públicas. _____  

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou vários pedidos à 

Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, para atribuir a isenção de pagamento da tarifa 

de ligação de água, a vários munícipes, por se tratarem de situações de carência 

económica, conforme se comprova pelas informações sociais prestadas e cujo conteúdo 

aqui se dá por integralmente reproduzido. ____________________________________  

Os munícipes indicados pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida a 

isenção de pagamento da tarifa de ligação de água são identificados abaixo, pelo Número 

de Identificação Fiscal (NIF), e respetivo Código de Identificação de Local (CIL), de 

abastecimento de água. ___________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 206 911 076, com o CIL nº 109122, sito na união de freguesias de 

Famalicão e Calendário; __________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 140 766 570, com o CIL nº 750642, sito na união de freguesias de 

Gondifelos, Cavalões e Outiz;______________________________________________  
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- Ao portador do NIF: 180 779 741, com o CIL nº 24513, sito na união de freguesias de 

Antas e Abade de Vermoim; ______________________________________________  

Todos os munícipes acima referidos têm a sua situação regularizada junto deste 

município, não possuindo qualquer dívida. ___________________________________  

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: _________________  

Autorizar a concessão da isenção de pagamento da tarifa de ligação de água, aos 

munícipes melhor identificados no corpo da presente proposta, de acordo com o previsto 

no Artigo 63º do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem de Águas Residuais.” 

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. ______________________________________  

 _____________________________________________________________________  

2 - “REDUÇÃO EXCECIONAL DA TARIFA DE ÁGUA A VÁRIOS MUNÍCIPES DO 

CONCELHO” _________________________________________________________   

Do senhor vereador Pedro Sena cujo teor se transcreve: _________________________  

“Nos termos do nº 6 do artigo 36º do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem 

de Águas Residuais, a Câmara Municipal, em caso de comprovada debilidade económica 

dos consumidores de tipo doméstico, poderá excecionalmente e mediante requerimento 

dos interessados, autorizar a redução do valor de uma ou mais tarifas. _____________  

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou vários pedidos à 

Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, a requerer a redução excecional da tarifa de 

água, a vários munícipes, por se tratarem de situações de carência económica, conforme 
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se comprova pelas informações sociais prestadas e cujo conteúdo aqui se dá por 

integralmente reproduzido. ________________________________________________  

Os munícipes indicados pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida a 

redução excecional da tarifa de água são identificados abaixo, pelo Número de 

Identificação Fiscal (NIF), e respetivo Código de Identificação de Local (CIL) de 

abastecimento de água. ___________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 165 623 659, com o CIL nº 502075, sito na união de freguesias de 

Famalicão e Calendário; __________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 141 899 506 com o CIL nº 10439, sito na união de freguesias de 

Famalicão e Calendário; __________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 206 911 076, com o CIL nº 109122, sito na união de freguesias de 

Famalicão e Calendário; __________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 153 956 763, com o CIL nº 22733, sito na união de freguesias de 

Antas e Abade de Vermoim; _______________________________________________  

- Ao portador do NIF: 101 397 925, com o CIL nº 100546, sito na união de freguesias de 

Famalicão e Calendário; __________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 201 091 569, com o CIL nº 310609, sito na freguesia de Nine; __  

- Ao portador do NIF: 195 672 682 com o CIL nº 480737, sito na união de freguesias de 

Famalicão e Calendário; __________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 187 969 302 com o CIL nº 516104, sito na freguesia de Pousada 

de Saramagos; __________________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 190 668 814 com o CIL nº 524698, sito na freguesia de Nine; __  

- Ao portador do NIF: 157 233 197 com o CIL nº 503068, sito na união de freguesias de 

Famalicão e Calendário; __________________________________________________  
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- Ao portador do NIF: 140 766 570, com o CIL nº 750642, sito na união de freguesias de 

Gondifelos, Cavalões e Outiz; _____________________________________________  

Todos os munícipes acima referidos têm a sua situação regularizada junto deste 

município, não possuindo qualquer dívida. ___________________________________  

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: _________________  

1 - Autorizar a redução excecional da tarifa de água, pelo período único de um ano, 

podendo estas situações ser revistas e/ou revogadas no caso de alteração dos pressupostos, 

aos munícipes melhor identificados no corpo da presente proposta, de acordo com o 

previsto no artigo 36º do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem de Águas 

Residuais. _____________________________________________________________  

2 - Cobrar a estes munícipes a tarifa aplicada às instituições de solidariedade social.” _  

  _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. ______________________________________  

 _____________________________________________________________________  

ECONOMIA, EMPREEND. E INOVAÇÃO: ____________________  

1 - “NORMAS INTERNAS DA BOLSA DE PERITOS PARA APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS - PROGRAMA FAMALICÃO MADE IN”_ 

Do senhor vereador Augusto Lima cujo teor se transcreve: ______________________  

“Considerando que: _____________________________________________________  

a) Os municípios são pessoas coletivas territoriais que tem por objetivo a prossecução dos 

interesses das populações respetivas, conforme preceituado na Constituição da República 
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Portuguesa e como decorre dos demais normativos legais que enquadram a atividade dos 

poderes públicos; ________________________________________________________  

b) Os municípios dispõem de atribuições gerais de “promoção e salvaguarda dos 

interesses próprios das respetivas populações”, nomeadamente no domínio da promoção 

do desenvolvimento económico - Cfr. artigo 23º, nºs 1 e 2, alínea m) do Anexo I da Lei 

nº 75/2013, de 12 de setembro; _____________________________________________  

c) A competitividade das empresas que constituem o tecido económico local é 

fundamental para o desenvolvimento sustentável do concelho; ____________________  

d) O município tem como prioridade a criação de condições que favoreçam a atratividade 

de investimento e de apoio ao empreendedorismo, produzindo um ambiente favorável ao 

surgimento de projetos e iniciativas de excelência, contribuído deste modo para a geração 

de riqueza e a criação de emprego; __________________________________________  

e) O Programa Famalicão Made IN apresenta um conjunto diversificado de medidas e 

ações, tendo como objetivos: (1) valorizar e promover a identidade empreendedora do 

concelho; (2) captar novos investimentos; e (3) apoiar os agentes económicos no 

desenvolvimento dos seus projetos empresariais; _______________________________  

f) No Gabinete de Apoio ao Empreendedor Famalicão Made IN são acolhidos e 

acompanhados diversos cidadãos com ideias de criação de negócios, que merecem um 

aturado processo de aprofundamento, teste e validação antes da criação das 

correspondentes empresas, sendo que, nesta fase, são requeridas diversas competências, 

nomeadamente nos domínios da contabilidade, economia, direito e marketing; _______  

g) Existem no concelho peritos nas áreas de apoio empresarial, disponíveis a colaborar 

para o surgimento de novas empresas; _______________________________________  
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Emerge como necessário estabelecer um conjunto de normas e procedimentos internos 

que regulem a criação, funcionamento e gestão de uma bolsa de peritos ao serviço das 

medidas de apoio ao desenvolvimento de negócios promovidas pelo Gabinete de Apoio 

ao Empreendedor Famalicão Made IN. ______________________________________  

Considerando o disposto na alínea k) do nº 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei nº 75/2013, 

de 12 de setembro, ______________________________________________________  

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere aprovar as “Normas Internas 

da Bolsa de Peritos para Apoio ao Desenvolvimento de Negócios - Programa Famalicão 

Made IN”, que se anexa e faz parte integrante desta proposta.” ___________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR MAIORIA, APROVAR. _________________________  

-VOTARAM CONTRA OS SENHORES VEREADORES ELEITOS PELO 

PARTIDO SOCIALISTA QUE APRESENTARAM DECLARAÇÃO DE VOTO. 

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A 

ATA É APROVADA EM MINUTA. ______________________________________  

A SEGUIR SE TRANSCREVE O TEOR DA DECLARAÇÃO DE VOTO: ________  

“O Sr. Presidente da Câmara apresentou uma proposta de normas para criar uma bolsa de 

peritos para apoio ao desenvolvimento de negócios do made in. Como a própria proposta 

refere, trata-se de um conjunto de peritos credenciados pelo Município de Vila Nova de 

Famalicão para aconselhar e orientar os empreendedores na criação de novas empresas. 

Esta bolsa será composta por pessoas individuais ou coletivas, de direito privado, de fins 

lucrativos e de diversas áreas, nomeadamente nos domínios da contabilidade, economia, 

direito e marketing, sendo que estes peritos terão acesso a assuntos e informações 

abordadas e tratadas com os empreendedores e com o Município, bem como lhes será 
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disponibilizado o acesso aos espaços físicos e materiais (telefone, fotocopiadora e 

digitalizadora e acesso à internet) do gabinete municipal de apoio ao empreendedor. __  

Para se ser perito do made in é preciso que o Executivo Municipal aceite a decisão da 

inscrição na bolsa de peritos, mediante proposta da comissão de avaliação que é também 

nomeada única e exclusivamente pelo Executivo Municipal. A competência de decidir 

quem é ou não é aceite como perito do made in cabe única e exclusivamente ao Executivo 

Municipal e assenta, desde logo, num critério extremamente subjetivo e opaco que é o da 

“Experiência de articulação com o Município, nas áreas a credenciar ou conexas.”! ___  

Das motivações e fundamentos da proposta, bem como da discussão da mesma em sede 

da reunião camarária, não se percebe a necessidade deste modelo de apoio ao 

empreendedorismo e a quem o mesmo serve, resultando claro que existem alternativas 

muito melhores do ponto de vista da eficácia e da transparência pelo que os Vereadores 

do PS só podem votar contra esta proposta que não é a melhor para servir os interesses 

do Município e potencia situações de distorção da concorrência, conflitos de interesses e 

falta de transparência que devem ser acauteladas e afastadas, ademais quando existem 

outras respostas e modelos para alcançar os mesmos fins. ________________________  

Os Vereadores do PS não podem pactuar com situações em que o Município serve de 

sementeira para depois se colherem os frutos. Não aceitamos que o Município de Vila 

Nova de Famalicão seja um espaço privilegiado para se arranjar clientela. No nosso 

entendimento, Câmara Municipal deveria abster-se de atribuir qualidades e dar vantagens 

competitivas a profissionais privados que visam o lucro, nos domínios da contabilidade, 

economia, direito e marketing, porque tal desvirtua a livre concorrência e potencia a 

criação de situações de favorecimento, desde logo daqueles que o Sr. Presidente e a sua 

maioria na Câmara Municipal considerarem que tem “experiência de articulação com o 
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Município, nas áreas a credenciar ou conexas.”. Como o Sr. Presidente da Câmara 

Municipal admitiu, e desde logo porque não se previram normas de incompatibilidade, 

nada impede que o perito do made in, credenciado pela Câmara Municipal, que 

voluntariamente aconselhou um empreendedor a criar um negócio, no âmbito do gabinete 

de apoio municipal, não venha depois a ser o contabilista, economista, advogado ou 

técnico de marketing dessa mesma empresa ou indústria que aconselhou, recebendo o 

correspondente pagamento e lucro pelo seu desempenho profissional. Isto é uma total 

barafunda entre interesses públicos e privados. Esta proposta mistura perigosamente a 

entidade pública municipal com pessoas singulares ou coletivas de direito privado com 

fins lucrativos. Esta proposta não acautela os riscos de distorção da concorrência e 

conflitos e interesses que a mesma potencia. Esta proposta promove a opacidade e o 

favorecimento subjetivo com grave prejuízo da transparência. ____________________  

Refira-se que o “Espaço Empresa”, resultante da iniciativa do Governo, que funciona em 

Vila Nova de Famalicão, com protocolo entre diversas entidades públicas que promovem 

e apoiam o empreendedorismo, já dá resposta a muitas das questões que a proposta em 

apreço, supostamente, visa satisfazer. _______________________________________   

A constituição de uma bolsa de peritos profissionais em regime de voluntariado deveria 

sempre envolver as respetivas Ordens Profissionais, assim como as Universidades, 

escolas e até outras entidades públicas com competências no setor de que é melhor 

exemplo o Instituto de Emprego e Formação Profissional (IEFP) - Centro de Emprego de 

Vila Nova de Famalicão. Assim se demonstra o quão errada é a proposta de uma bolsa de 

peritos do made in assente num modelo absolutamente municipal e sem transparência.  

Será por estas e por outras que o nome, imagem e declarações do Sr. Presidente da Câmara 

Municipal de Vila Nova de Famalicão são usados publicamente para promover a imagem 
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e serviços de empresas privadas de consultoria e formação, conforme documento que se 

anexa e que está disponível em: http://nalmokconsulting.com/” 

 ______________________________________________________________________  

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO: ______________________________  

A CIDADÃ ANA PATRÍCIA PEREIRA DA SILVA GUIMARÃES, Cartão de Cidadão 

nº 10822226, com validade até 04/12/2019, residente na avenida Marechal Humberto 

Delgado, Edifício das Lameiras, freguesia de Antas, solicitou intervenção para ser 

esclarecida sobre a rua das Lameiras, topo norte, onde, numa dada altura, a polícia não 

deixou os moradores passarem e estacionarem os seus veículos dizendo que a rua estava 

encerrada ao trânsito. ____________________________________________________  

Se essa rua está realmente encerrada ao trânsito, quis saber se vão reduzir 20 lugares de 

estacionamento, e se essa iniciativa foi da Câmara Municipal. ____________________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL prestou os devidos 

esclarecimentos, acrescentando que, neste momento, o estacionamento não é proibido. 

Que estão a estudar uma solução para aquele espaço e quando tiverem uma posição mais 

madura terão outra reunião com a Associação dos Moradores das Lameiras. _________   

Esclarece que aquele lugar tem de ser valorizado. No entanto, não quer tirar o 

estacionamento a ninguém, relembrando que o sítio é público, não podendo o 

estacionamento ser só para os moradores das Lameiras. _________________________  

O senhor Presidente frisou que a iniciativa não foi da Associação dos Moradores das 

Lameiras nem do Centro Social, que pediram o encerramento dessa via. O que estão a 

fazer é tentar melhorar as condições de vida das pessoas, e não piorá-las, tornando o 

espaço mais bonito e valorizado. ___________________________________________  
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O CIDADÃO ANTÓNIO SÉRGIO SALGADO RIBEIRO, Cartão de Cidadão nº 

02878336, com validade até 05/09/2022, residente na freguesia de Antas, solicitou 

intervenção para ser esclarecido sobre a rua das Lameiras, topo norte. Informou que, 

numa dada altura, os moradores das Lameiras constataram a presença da Polícia 

Municipal a instigarem os moradores a retirar as suas viaturas para que os trabalhadores 

da empresa que realizou as obras de beneficiação procedessem à colocação da quarta bola 

de ferro e encerrassem a rua. ______________________________________________  

Como aquela rua sempre foi um espaço de estacionamento, que usufruem há mais de 30 

anos, solicitou à Câmara Municipal uma decisão que vá de encontro aos interesses dos 

moradores. ____________________________________________________________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL disse que os esclarecimentos 

prestados à D. Patrícia eram os mesmos para o senhor Sérgio. ____________________  

 _____________________________________________________________________  

E não havendo mais nada a tratar, o senhor Presidente encerrou a reunião, eram onze 

horas e quarenta e cinco minutos, da qual para constar se lavrou a presente ata. ______  

E eu, Edite Maria Carvalho Dinis, Assistente Técnico, Lic., a redigi e assino juntamente 

com o senhor Presidente. _________________________________________________  

 


